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de kcçq# ue@&D
Processo Administrativo no 512022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução de pavimentação em pedras poliédricas.

DATA DA ABERTURA: Dia 0710312022, às 10h00min.

DOTAÇAO:

VALOR rtlÁxrulo: R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta e oito
mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e dois
centavos).

i
Rua Walfredo Bittencourl de Moraes,222, % 43.3266.8100 C.N.P.J. N." 95.56'1.080/0001-60

E-mail: liciracaoa nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Dotaçôes
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2022 670 05.001. 1 5.451.0'1 00. 1 002 0 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

2022 680 05.001 .1 5.451 .0100. I 002 504 4.4.90.51 .00.00 Do Exercício

2022 682 05.001 .15.451 .0100. í 002 770 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

NOVA SANTA BARBARA

,,
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPOI.IOÊruCIE INTERNA

DE: Secretaria de obras

No 06t2022

Data:
28t01t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, devido a Tomada
de Preços n" 112021 ter sido deserta, solicito a abertura de novo processo
licitatório para contratação de empresa para a realização de pavimentaçâo em
pedras poliédricas na êstrada da vila rural medindo 2.946 m2 (Dois mil
novecentos e quarenta e seis metros quadrados), uma rua no conjunto JD
América, medindo 924 m'(Novecentos e vinte e quatro metros quadrados) e no
pátio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, medindo 697,18 m'?,

conforme memoriais descritivos, planilhas de serviços, cronogramas e projetos
anexos.

Atenciosamente

drt/-
nto no da Silva

Secretário de obras, trabalho e geraçáo de empregos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, f 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Brârbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoíânsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.eov.br

7& ot r ?,tRecebido por:
Nome atura

esraoo oo pmalÁ
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NovA sANTA gÁRBÁ.RA

MEMORIAL DESCRITIVO

Pavimentação de Estrada na Vila Rural - Município de Nova

Santa Bárbara - PR
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NovA SANTA nÁnn^q.RA

MEMORIAL DESCRITIVO

1 - ApRESENTaçÃo - execuçÃo oe plvttueNraÇÂo

A pavimentação de 2.946,00 m2 com pedra poliédrica irregular, sem meio fio,

com cordáo dê travamento em pedra irregular, localizado na estrada do

Pocinho, no município de Nova Santa Bárbara - PR.

2. GENERALIDADES:

A pavimentação será feita em pedras irregulares (basalto), cravadas de

topo justapostas, assentadas manualmente. Será feito o travamento com

cordões também em pedra da mesma natureza.

O Basalto será o material utilizado devido à sua alta resistência à
-.Labrasão e compressão. E o tipo de rocha utilizado em grandes proporçôes na

construção civil. Devido ao tipo de formaçáo geológica do local, os

derramamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x beneficio para deslocamento das rochas será também de

grande importância, por sua vez pela abundância do material.

Figura 01 ,- Basalto
Fonte: Google web (2021)

\
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3 - OBJETIVO

Estabelecer requisitos, condiçÕes e diretrizes técnicas e administralivas

necessárias, contidas neste memorial, na planilha orçamentária e no conjunto

de pranchas, visando à pavimentação com pedras irregulares, em trecho de

estrada na Vila Rural - Nova Santa Bárbara - PR.

O projeto corresponderá à execução da pavimentação e terá área de 2.946,00

m2 com extensão total de 491,00 m.

Figura 02: Mapa de localização do município de lloa Sata Bábra - PR

Fonte: Google (202 t)

As coordenadas geográficas do ponto de construção do pavimento são:

. lnicial: Latitude ) 23.60181O'sul; Longitude à 50.745910'oeste;

. Final: Latitude à 23.600479" sul; Longitude à 50.7417970 oeste.

Em UTM essas coordenadas são:

. lnicial: 22K 525922.73 m E; 7389834.52 m S

o Final:22K526342.59 m E;7389981.'13 m S

NOVA SANTA BÁRBA.RA
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NOVA SANTA BARBARA

Figura 03: Localização do Pavimento - Vila Rural

Fontê: Google (2021)

4 - JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO:

O motivo para o projeto no local se dá devido à estrada ser a principal

via de escoamento agrícola do município, além de após finalizada irá lrazer

também muito mais conforto para os que utilizam a via.

5 - LOCALTZAÇÂO DO PROJETO:

O local da implantação do pavimento seÉ na Vila Rural - Estrada na Vila

Rural, com os seguintes parâmetros:

/ A pavimentação será em uma área de 2.946,00 m2 sendo:

o 491,00 metros de comprimento;

o 6,00 metros de largura;

. 5,60 metros de faixa de rolamento;

. 0,40 metros de cordão dê travamento.

o 0,20 metros em cada lado.
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NOVA SANTA gÁRBA,RA

Figura 04: Perfil de Elevação do trecho

Fonte: Google Earth adaptado
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Figura 05: PerÍil Longitudinal da Estrada

Fontê: Google Earth adaptado
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NOVA SANTA BARBARA

7 - LOCAçÃO - RESPONSABILIDADES

A locação será feita pela equipe de funcionários da emoresa vencedora da

licitacão, junto com os técnicos responsáveis pelos serviços. A locação deverá

estar de acordo com o que se apresenta em projeto.

8 - MOVIMENTO DE TERRA - RESPONSABILIDADES

Os serviços de escavaçáo, compactação e reaterro deverão ser executados de

acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de

níveis e condiçÕes previstas em projeto para execuçáo da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes dâ obra previstas abaixo da cota do

solo, serâo executadas em obediência :igorosa do projeto e de acordo com a

natureza do terreno encontrado e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentaçâo de toda a terra ficará a serviço da empresa

contratada (vencedora da licitação), como também será responsável pela parte

de toda a pavimentação e transporte de todos os materiais.

Preparação do Greide: será realizado com motoniveladora, executado pela

emDresa vencedora do certame. Deverá o greide Íicar ajustado às cotas de

projeto.

Pavimentação da via com 6,00 mekos de largura com 0,491 km de extensão.

Essa via composta de pista de rolagem com 5,60 metros e cordões de

travamento com aproximadamente 0.20 m em cada lado do pavimento.

6 - SERVTçOS PRELTMTNARES A SEREM EXECUTADOS

RESPONSABILIDADES

Os serviços de marcação e correção da estrada com terraplenagem em

colchão de terra e adensamento desta ficarâo por conta da empresa

contratada.

O transporte da terra também ficará como responsabilidade da emoresa

contratada.

\
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NOVA SANTA BARBARA
Base: a via rural já existe e permanecerá com a mesma configuração, somente

terão suas pistas regularizadas com pedras poliédricas.

Compactação do aterro: será executada pela empresa vencedora da licitaçâo

com equipamento apropriado, conforme especificado.

A consistência mínima do solo, para tráfego médio de veÍculos e cargas até 10

Toneladas/eixo ou veículo padráo 36 Toneladas, conforme exigência das

normas técnicas.

Subleito: A execução de reforço no subleito será feita oela empresa, tomando-

se as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto

I - EXECUÇÃO DO PAVTMENTO - ORDEM DOS SERVTçOS

9.1 . PREPARO DO SUBLEITO

a - O subleito deverá, inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado,

tomado as formas de perfil transversai, greide e alinhamentos indicados no

projeto.

b - Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como:

baixo suporte, material saturado, entre outros, deverá o material existente ser

retirado e substituído com material selecionado de modo a conseguir-se um

bom suporte.

c - As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo

estabilizado - DERyPR - ES - P 07/91.

d - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% (i=0,04)

para "greide" (perfil do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide acima de

3% (i=0,03) essa inclinaçâo transversal poderá ser reduzida 3%.

e - Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista êm curvas

horizontais utilizando-se a taxa máxima de 4o/o e comprimento fictício de

transiçáo antes do início da curva de 30 m para distribuiçáo da superelevaçâo.

f - Nos bordos da terraplenagem em cortes, deveráo ser executadas valetas de

pé de corte, com lâmina de motoniveladora de modo a dar escoamento às

águas superficiais
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NOVA SANTA BARBARA
9.2 - ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAçÃO DE CORDÂO LATERAL

a - Após o subleito Íicar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensÕes

estabelecidas no projeto, procede-se a abertura de valas longitudinais,

localizadas nos bordos da plataforma de pavimentação.

b - As valas laterais seráo abertas manualmente através de picaretas e

cortadeiras e o material resultante da escavaçâo deverá ser depositado na

lateral, fora da plataforma de pavimentaçâo.

c - O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o

recalque produzido pelo apiloamento. Poderá ser utilizado o material da própria

vala que será por sua vez apiloado. A operação será repetida até atingir o nível

desejado. A marcaçáo da vala será definida topograficamente, obedecendo

alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto.

9.3 - CORDÃO DE PEDRA

Os cordóes serão de material pétreo (do tipo basáltico) e deverão obedecer às

especificaçôes contidas no que diz respeito ao controle de execução.

Os cordÕes serâo em pedra basáltica, com seção aproximadamente retangular,

com dimensôes de 20 cm de largura, 35 cm de altura e 35 cm de comprimento.

E deverá apresentar superfície plana no piso. Sua finalidade principal é

proteger os bordos do pavimento. Serão assentados no fundo da vala lateral e

suas arestas superiores rigorosamente alinhadas.

Os pisos dos cordões deverão Íicar cerca de 15 cm acima do subleito

preparado e coincidente com a superfície do revestimento. De modo geral, o

material pétreo utilizado no cordâo será o mesmo utilizado na pavimentação.

9.4 - CONTENÇÁO LATERAL

Após a colocação dos cordÕes, obedecendo ao alinhamento indicado no

projeto, será executada uma contençáo lateral, que consiste na colocação do

solo formando um triângulo de 15 cm de altura por 100 cm de base, atrás dos

cordões, afim de proteger o mesmo devido à algum deslocamento transversal.

Essa porção deverá ser compactada através de soquetes manuais ou do rolo

compactador quando da fase final da compactaçáo da pedra e deverá ser
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corrigida de modo que a contençâo após concluÍda coincida com a superfície

de revestimento.

9.5 - PREPARO DA BASE - COLCHÃO DE SOLO

Após a contenção lateral ter sido efetuada, será depositado sobre o subleito

compactado um solo argiloso, ou outro também coesivo, que atenda às

especificaçÕes mínimas para a base de solo estabilizado e espalhado

manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 15 cm. Esse

colchão servirá para corrigir pequenos defeitos no subleito.

9.6 - ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

Sobre o colchão de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das

canchas com o espaçamento de 1 metro no sentido transversal e de 5,00

metros até 10,00 metros longitudinal de modo a conformar o perfil projetado e

assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de

assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa

marcação o encarregado verifica a declividade transversal e longitudinal e no

caso de curyas as superelevaçóes.

Segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não

coincidam as juntas vizinhas, ficando-as de forma alongada em sentido

transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre as

pedras não seja maior que 1,0 cm.

As juntas que ficarem eventualmente maiores, deverão ser preenchidas com

lascas de pedras, deixando-se sempre bem visíveis e limpas as faces de

rolamento. A altura das pedras deverá ser entre 13 e 18 cm, com uma média

de altura de 15 cm e consumo médio de 45 a 55 pedras por metro quadrado.

9,7 - REJUNTE DE PEDRA

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de

pó de pedra, com a espessura de aproximadamente 2,0 cm e com auxílio de

vassouras, rodos e vassourÕês é feita a varredura , possibilitando desse modo

o melhor enchimento nos vazios entre as pedras assentadas

\
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NOVA SANTA BARBARA
e.8 - CoMPACTAÇÂO

Após a conclusáo do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento

deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou

do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de í0 toneladas. A rolagem

deverá progredir da dos bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do

bordo interno para o externo em trechos de curva.

A rolagem deve ser uniforme, de modo que cada passada atinja metade da

outra faixa de rolamento, até a completa Íixação do calçamento, isto é, até que

não se observe nenhuma movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão a que venham surgir durante a

compactação, deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras

irregulares com maior ou menor adiçáo de material no colcháo, e em

quantidades suflcientes à completa correção do defeito verificado.

Para a conclusâo da compactação, deverá ser espalhada sobre a superfície de

rolamento uma camada de recobrimento complementar em de mais ou menos

3 cm de pó de pedra para a rolagem Íinal. O material que ficar por excesso

será retirado pela ação do tráfego e pela ação das chuvas.

Após a rolagem final, o pavimento estará apto para receber o tráfego.

verificadas as condições de aplicabilidade;

e - O solo utilizado no colcháo deverá obedecer parâmetros como:

LL

1O . CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os

seguintes parâmetros:

a - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis,

dimensÕes e seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto;

b - Durante todo o perÍodo de construção do pavimento e até seu acabamento

definitivo não é permitido passagem, sobre o mesmo de animais e veículo

automotores;

c - A pavimentação náo deverá ser executada quando o material do colcháo

estiver excessivamente molhado (saturado):

d - Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e
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lndice de plasticidade menor ou igual a 6

Limite de liquidez menor ou igual a 25

Expansão menor que 1%

f - Quando for utilizado pó de pedra, poderá ser aplicada a seguinte faixa de

granulometria:

Peneiras

I - 100%

16-65Yo-90%
30-40o/o-60%
50-25o/o-42o/o

100-15o/o-30%
200-1Olo-20o/o

g - O material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e da

pavimentação deverá obedecer as seguintes especiÍicações:

1 - lndice de abrasão Los Angeles menor que 1%

2 - Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar

desgaste menor quê 15%

íí - EQUIPAIIiENTOS

Os equipamentos a serem utilizados no processo deverão ser:

- Trator esteira de porte médio

- Canegador Frontal

- Motoniveladora

- Caminhão basculante

- Caminhão pipa

- Rolo vibratório ou tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso mínimo

de 10 toneladas

- Ferramentas manuais: carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes,

martelos, manetas, cortadeiras, piquetes, nÍvel de pedreiro, linha de

nylon no 100, entre outros.

NOVA SANTA NÁNNIN,I

\
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I2. RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA:

Destacam-se como obrigaçÕes do construtor:

. Providenciar mão de obra para execução do pavimento

o Calceteiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

. Providenciarequipamentos

o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores

r Providenciarmateriais

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra granítica ou basáltica;

o Entre outros.

r Providenciarmaquinários

o Transporte de solo até o local para correçôes e demais serviços

necessários;

o Transporte das pedras até o local de instalação;

r lnstalação de das pedras;

o Contençáo lateral com solo

OBS:

r' TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RÊSPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA:

/ TODOS OS MATERIAIS E MÁO DE OBRA SÃO DE RESPONSABILIDADE DA

EMPRESA CONTRATADA:

/ A SEGURANÇA DURANTE OS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS É
TOTALMENTE RESPON SABILI E DA EMPRESA CONTRATADA.

13 - SERVTçOS FtNAtS

A obra deverá estar concluída no prazo de 08 meses a partir da publicação no

Diário OÍicial, e 06 meses após a assinatura do contrato. O pagamento de cada

etapa depende da conclusáo dos percentuais dos serviços estipulados em

cada parcela e da apresentação dos documentos exigidos no contrato firmado

entre as partes. Ao término dos trabalhos de execução da referida obra, a



PREFEITURA MUNICIPAL DE

empresa contratada, pâra receber a última parcela do pagamento, deverá

apresentar as certidÕes êxigidas no contrato, além da baixa da ART de

execução da referida obra.

A obra deverá ser entregue com seus equipamentos testados, em bom

funcionamento, limpa, livre de entulhos e pronta para ser utilizada. A empresa

compromete-se por cinco anos pelos consertos e reparos necessários que

forem relacionados a mau funcionamento ocasionado por má execuçáo.

Nova Santa Bárbara,8 de novembro de2021

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

1 )

Danilo DassaYev 
Gozt

,**"'j*,friil'[i:'**" MuIG*
Engo. Civil: Danilo Dassayev Gozi

CREA 161.68/UD PR

NOVA SANTA NÁNNANA
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE NOVA SANTA RBARA - PR. PLANTLHA DE |NSUMOS E SERVTçOs

REFERÊNCIA SINAPI OESONERAOA OE AGO/2021

I sERVrçOS PREUMTNARES

101141

ESCAVAçÃO HORIZONÍAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CAT€GORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS E

CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, DMT AÍÉ 2OO M Í20 CM}

ma s89,20 11,51 6.78L,69 8.s33,40

100575
REGULARIZAçÃO E COMPACTAçÂO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGrtOSo
m2 2.946,OO 1,81 5.332,26 6.709,58

2 PAVIMENTO
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM

PÓ DE PEDRA - PAVIMENTO
m2 2.749,60 24,22 77.593,77 97.636,77101170

101170
EXECUçÃO OE PAVIMENTO EM PEDRAS POTIÉORICAS, REJUNTAMENTO COM

PÓ DE PEDRA. COROÃO OE PEDRA
m' 196,40 28,22 6.974,O1

3 TRANSPORTE
BASCULANTE DE 10 M], EM VIA URBANA EM

msxkm 14.820,00 1,83 27 .720,60 34.125,85

hub.6s,

93s89
REVESTIM t',ltO PRtt,tÁRtO

TRANSPORTE COM CAMINH

Danilo Dassayev Gozi

Ln8' nh'!tu ('v''

o*",,,.tJil'j'l'''o'l ffi I"' 
"""""

DÂNILO DASSAYÊV GOZI

EngenheiÍo Civil CREA PR 161684/0

€t

(

ObTâ: PAVIMENÍAÇÃOPOLIÉDRICA(PEDRAIRREGULAR) Vi$o valor da obra

ESTRADA DA VITA nS 1-53.979,02
coNÍRUçÃo DE UM PAVIMEI,TTO EM PEDRÂ IRREGULAR DE 491 METROS Dãtâ: 08/t712027

ítem/Cód. Descrição dos Serviços Unld. Qtidade.
LJnit. Preço Serviço

(R5)
8DÍ.25,83% Preço Total

(R5)

t5.242,99

s.542,41 104.610,18

34.125,85

TOTAT Ls1.979,o2
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MUNICIPIO: NOVA SANTA BÁRBARA

LOCÁL DA OBRA:EsTRADA OA VILA RURAL

OB]EIO: PAVIMTNÍAÇÃO POLIÉDRICA (PEDRÁ IRREGULAR)

D.ta: 0A/1VZ02|

cÂor{ocRÂMÂFtstco(%l

ITEM GRUPO OE SÉRV|çO
valoR oo

rÍÉM

EXECUTADO a TEAUZAR (D|AS)
PÂÁ2O OE lIO DIÁs A PARÍIR

oÁ oiDEM oÉ sEivtço 30 Oias 90 Oias 120 D|AS 150 otas 180 oras

/. R5 RS x ú RS RS % RS % R5 n RS

0 LICITAÉO E CONTRATÁçÀO 0,00 70o.ur% 0,00 o,w. 0,00 0.ú!. 0,00 o,m% 0,00 o.w6 0,00 0,00% 0,00 o,ú/. 0,00 0,m% 0,m
1 SERVrç05 PRELTMTNARES 15.242,99 o,ú% 0,00 100,m% r5.242,99 o,@% 0,00 0,00% 0,m o,w" 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,m 1m,m% 15.242,99
1 PAVIMENTO 104-610,18 o,g)v. 0,00 15,00% 15.691,53 lS,OO% 15.691,53 15,00% 15.691,53 r5,007" 15.691,53 20,ur/. 20.922,O4 zo,oo% 20.922.M 1m,m% 104.510,20

3 I8ÂNSPORTE 34.125,85 o,oo/. 0,00 15,00% 5.118,88 15,00% 5,118,87 15,00% 5.118,88 73,OW. s.1r8,88 20,w. 6.82S,17 zo,N% 6.a25,t7 100,007. 34.125,8S

TOÍAt- 153.979,02 o,wv. 0,00 23,qry. 36.053,40 13.527 20.81040 12,52% 20.E10,41 13,52% 20.E10,41 la,o27. 27.747,21 ta,ozy. 21.147,2L 100,00% 153.979,02
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
MEMORIAL DESCRITIVO

Pavimentação de Estrada no Conjunto América - Município de

Nova Santa Bárbara - PR
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't - ApRESENTnÇÃo - ExecuçÃo oe eevtmeuraçÃo

A pavimentação de 893,20 m2 com pedra poliedrica irregular, com meio fio em

um dos lados, com cordão de travamento em pedra irregular, localizado no

Conjunto América, município de Nova Santa Báóara - PR.

2 - GENERALIDADES:

A pavimentaçáo será feita em pedras irregulares (basalto), cravadas de

topo justapostas, assentadas manualmente. Será feito o travamento com

cordóes também em pedra da mesma natureza.

O Basalto será o material utilizado devido à sua alta resistência à

-t-abrasão e compressão. E o tipo de rocha utilizado em grandes proporções na

construçáo civil. Devido ao tipo de formaçáo geológica do local, os

derramamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x benefício para deslocamento das rochas será também de

grande importância, por sua vez pela abundância do material.

Figura 01 - Basalto
Fontê: Google web (2021)

\
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Figura 02: Mapa de localizaçáo da via no município de i{oa Sata Báb'a - PR

Fonte: Google Maps Adaptado (2021)

As coordenadas geográficas do ponto de construçâo do pavimento sâo:

. lnicial: Latitude ) 23.589089'sul; Longitude ) 50.752273' oeste;

o Final: Latitude ) 23.589601' sul; Longitude ) 50.750802o oeste.

Em UTM essas coordenadas são:

. lnicial:22K525276.00 m E; 739'1244.00 m S

. Final:22K525426.00 m E; 7391187.00 m S
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/.,

il

I
I

1

i
I

.

3. OBJETIVO

Estabelecer requisitos, condiçôes e diretrizes técnicas e administrativas

necessárias, contidas neste memorial, na planilha orçamentária e no conjunto

de pranchas, visando à pavimentaçáo com pedras irregulares, em trecho de

estrada na Vila Rural - Nova Santa Bárbara - PR.

O projeto corresponderá à execuçâo da pavimentaçâo e terá área de 924,00 m?

com extensão total de 154,00 m.
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Figura 03: Localizaçáo do Pavimento - Jardim América

Fonte: Google Earth Adaptado (2021)

4 - JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO:

O motivo para o projeto no local se dá devido à estrada ser a principal

via de escoamento agrícola do município, além de após finalizada irá lrazer

também muito mais conforto para os que utilizam a via.

5 - LOCALTZAÇÃO DO PROJETO:

O local da implantação do pavimento será no Baino do Pocinho - Estrada do

Pocinho, com os seguintes parâmetros:

r' A pavimentação será em uma área de 893,20 m2 sendo:

o 154,00 metros de comprimento;

o 5,80 metros de largura;

. 5,60 metros de faixa de rolamento;

. 0,20 metros de cordáo de travamento.

o 154 metros de meio fio (No local da implantagão da via - Em

somente um dos lados, conforme figura 06)

. Moldado "in loco"

NOVA SANTA TÁNNN.ru.

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
o 150 metros de meio fio, na via já pavimentada

. Moldado "in loco"

O cordão de travamento será feito somente em um lado da via, pois o outro já

possui meio fio e sarjeta.

Após o cordão, será executado um meio fio com sarjeta, com o comprimento

do pavimento executado de 154 mehos. Também será executado mais 150

metros de meio fio, no seguimento da via já executada.

Figura 04: PerÍil de Elevação do trecho

Fonte: Google Earth adaptado

Figura 05: Localização da via

Fonte: O próprio autor
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Figura 06: Detalhe em corte transversal do Pavimento - Genérico

Fonte: o próprio autor

Pavimentação da via com 5,80 metros de largura com 0,154 km de extensão.

Essa via deverá ser composta de pista de rolagem com 5,60 metros e cordão

de travamento com aDroximadamente 0,20 m. somente de um lado do

Cordôo em edrc oÍo tíovcmentote meiô flo eín um dos locos

22,<<422.2<i<44

(coRDÃo)
A= LARGURA 0A FAIXÀ DE ROLAMENÍ0

E= ÍRAVAI4ENÍô EIJ PEDRÀ IRREGULÂR

C- LÀRGURÂ TOTAL DO PA\4MENTO

pavimelte, pojs no outro iá existe meio Íio.

Obs.: A via é composta de 6,00 metros de largura, com 5,60 m de

rolamento e 0,20 de cordão em cada lado. No entanto, na obra em

questão, a pista de rolamento continuerá com 5,60 m de larguíe, com

cordão de travamento em somente um lado, pois o outrq já possui meio

fio.

No outro lado da via, deverá ser executado o cordão de travamento e

meio fio, conforme a partê da via já existente. (Vide figura 06 - lado

direito)

6 - SERVIÇOS PREL|MINARES A SEREM EXECUTADOS

RESPONSABILIDADES

Os serviços de marcação e correção da eshada com terraplenagem em

colchão de terra e adensamento desta ficarão por conta da empresa

contratada.

O transporte da terra também ficará como

contratada.

rêsDonsabilidade da emoresa
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7 - LOCAÇÃO - RESPONSABILIDADES

A locaçáo será feita pela equipe de funcionários da empresa vencedora da

licitacáo, junto com os técnicos responsáveis pelos serviços. A locação deverá

estar de acordo com o que se apresenta em projeto.

8 . MOVIMENTO DE TERRA . RESPONSABILIDADES

Os serviços de escavaçáo, compactaçã o e reaterro deverâo ser executados de

acordo com as No s Técnicas Brasileiras a Íim estabelecer as cotas de

níveis e condiçôes previstas em projeto para execução da obra.

As cavas fundaçÕes e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do

solo, serão executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a

natureza do terreno encontrado e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de toda a terra Íicará a serviço da empresa

contratada (vencedora da licitação), como também será responsável pela parte

de toda a pavimentação e transporte de todos os materiais.

Preparação do Greide: será realizado com motoniveladora, executado pela

emoresa vencedora do certame. DeveÉ o greide Íicar ajustado às cotas de

projeto.

Base: a via rural já existe e permanecerá com a mesma configuração, somente

terão suas pistas regularizadas com pedras poliedricas.

Compactação do aterro: será executada pela emoresa vencedora da licitaçâo

com equipamento apropriado, conforme especifi cado.

A consistência mínima do solo, para tráfego médio de veículos e cargas até 10

Toneladas/eixo ou veículo padráo 36 Toneladas, conforme exigência das

normas técnicas.

Subleito: A execução de reforço no subleito gerá feita pela empresa , tomando-

se as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

\
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9 - EXECUçÂO DO PAVIMENTO _ ORDEM DOS SERVIçOS

9.1 - PREPARO DO SUBLEITO

a - O subleito deverá, inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado,

tomado as formas de peíil transversal, greide e alinhamentos indicados no

projeto.

b - Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como:

baixo suporte, material saturado, entre outros, deverá o material existente ser

retirado e substituído com material selecionado de modo a conseguir-se um

bom suporte.

c - As operaçÕes de bompactação são as mesmas exigidas na técnica do solo

estabilizado - DER/PR - ES - P 07/91.

d - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de a% (i=0,04)

para "greide" (peíil do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide acima de

3% (i=0,03) essa inclinação transversal poderá ser reduzida 3Vo.

e - Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas

horizontais utilizando-se a taxa máxim a de 4o/o e comprimento fictício de

transiçáo antes do início da curva de 30 m para distribuição da superelevação.

f - Nos bordos da terraplenagem em cortes, deverão ser executadas valetas de

pé de corte, com lâmina de motoniveladora de modo a dar escoamento às

águas superficiais.

9.2 - ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÁO DE CORDÃO LATERAL

a - Após o subleito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensóes

estabelecidas no projeto, procede-se a abertura de valas longitudinais,

localizadas nos bordos da plataforma de pavimentação.

b - As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e

cortadeiras e o material resultante da escavação deverá ser depositado na

lateral, fora da plataforma de pavimentação.

c - O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o

recalque produzido pelo apiloamento. Poderá ser utilizado o material da própria

vala que será por sua vez apiloado. A ooeração será repetida até atingir o nÍvel

desejado. A marcação da vala será definida topograficamente, obedecendo

alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. \

\
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9.3. CORDÃO DE PEDRA

Os cordÕes serão de material pétreo (do tipo basáltico) e deverão obedecer as

especificaçóes contidas no que diz respeito ao controle de execução.

Os cordÕes serão em pedra basáltica, com sêção aproximadamente retangular,

com dimensões de 20 cm de largura, 35 cm de altura e 35 cm de comprimento.

E deverá apresentar superfície plana no piso. Sua finalidade principal e

proteger os bordos do pavimento. Serão assentados no fundo da vala lateral e

suas arêstas superiores rigorosamente alinhadas.

Os pisos dos cordões deveráo ficar cerca de 1 5 cm acima do subleito

preparado e coincidente com a superfÍcie do revestimento. De modo geral, o

material pétreo utilizado no cordáo será o mesmo utilizado na pavimentaçáo.

9.4 - CONTENÇAO LATERAL

Após a colocaçáo dos cordôes, obedecendo ao alinhamento indicado no

projeto, será executado meio feio com a sarjeta e uma contenção lateral, que

consiste na colocação do solo formando um triângulo de 15 cm de altura por

100 cm de base, akás do meio fio, com a finalidade de proteger o mesmo

devido à algum deslocamênto transversal. Essa porção deverá ser compactada

através de soquetes manuais ou do rolo compactador quando da fase final da

compactação da pedra e deverá ser corrigida de modo que a contenção após

concluída coincida com a superficie de revestimento.

9.5 - PREPARO DA BASE - COLCHÃO DE SOLO

Após a contenção lateral ter sido efetuada, será depositado sobre o subleito

compactado um solo argiloso, ou outro tambem coesivo, que atenda às

especificaçóes mínimas para a base de solo estabilizado e espalhado

manualmente de modo a atingir uma êspessura mínima de 15 cm. Esse

colchão servirá para corrigir pequenos defeitos no subleito.

9.6 - ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

Sobre o colchão de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das

canchas com o espaçamento de 1 metro no sentido transversal e de 5,00

metros até 10,00 metros longitudinal de modo a conformar o perÍil projetado e

assim as linhas mestras formam um reticulado, Íacilitando o trabalho de

\
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assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa

marcação o encarregado verifica a declividade transversal e longitudinal e no

caso de curvas as superelevaçÕes.

Segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que nâo

coincidam as juntas vizinhas, ficando-as de forma alongada em sentido

transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre as

pedras não seja maior que 1,0 cm.

As juntas que ficarem eventualmente maiores, deverão ser preenchidas com

lascas de pedras, deixando-se sempre bem visíveis e limpas as faces de

rolamento. A altura das pedras deverá ser entre 13 e 18 cm, com uma média

de altura de 15 cm e consumo médio de 45 a 55 pedras por metro quadrado.

9.8 - COMPACTAÇÃO

Após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento

deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou

do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 toneladas. A rolagem

deverá progredir da dos bordos para o eixo nos trechos êm tangente, e do

bordo interno para o externo em trechos de curva.

A rolagem deve ser uniforme, de modo que cada passada atinja metade da

outra faixa de rolamento, até a completa fixaçâo do calçamento, isto é, até que

não se observe nenhuma movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressâo a que venham surgir durante a

compactaçáo, deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras

irregulares com maior ou menor adiçâo de material no colchão, e em

quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado.
\
T
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9.7. REJUNTE DE PEDRA

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de

pó de pedra, com a espessura de aproximadamente 2,0 cm e com auxílio de

vassouras, rodos e vassourões é feita a varredura , possibilitando desse modo

o melhor enchimento nos vazios entre as pedras assentadas.



28
PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA

1O - CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os

seguintes parâmetros:

a - O pavimento pronto deverá ter a forma deÍinida pelo alinhamento, perfis,

dimensões e seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto;

b - Durante todo o período de construção do pavimento e até seu acabamento

definitivo não é permitido passagem, sobre o mesmo de animais e veículo

automotores;

c - A pavimentação náo deverá ser executada quando o material do colchão

estiver excessivamente molhado (saturado) ;

d - Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e

verificadas as condições de aplicabilidade;

e - O solo utilizado no colchão deverá obedecer parâmetros como:

lndice de plasticidade menor ou igual a 6

Limite de liquidez mênor ou igual a 25

Expansão menor que 1%

f - Quando for utilizado pó de pedra, poderá ser aplicada a seguinte faixa de

g ranulometria:

Peneiras

I
16

30

50

100

200

100%

650/o

40o/o

25Yo

15o/o

10o/o

9OYo

600/0

42o/o

30%

20Yo

Para a conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a superfície de

rolamento uma camada de recobrimento complementar em de mais ou menos

3 cm de pó de pedra para a rolagem final. O material que ficar por excesso

será retirado pela ação do tráÍego e pela aÉo das chuvas.

Após a rolagem final, o pavimento estará apto para receber o tráfego.

\
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g - O material pétreo utilizado na execuçâo do cordão de pedra e da

pavimentação deverá obedecer as seguintes especificações:

1 - lndice de abrasáo Los Angeles menor que 1%

2 - Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar

desgaste menorque 15%

ít . EQUIPAMENTOS

Os equipamentos a serem utilizados no processo deveráo ser:

- Trator esteira de porte médio

- Carregador Frontal

- Motoniveladora

- Caminhão basculante

- Caminhão pipa

- Rolo vibratório ou tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso mínimo

de 10 toneladas

- Ferramentas manuais: caninhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes,

martelos, manetas, cortadeiras, piquetes, nivel de pedreiro, linha de

nylon no 100, entre outros.

í2 - RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA:

Destacam-se como obrigações do construtor:

. Providenciar mão de obra para execução do pavimento

o Calceteiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

. Providenciarequipamentos

o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores

. Providenciarmateriais

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra granítica ou basáltica;

o Entre outros.

. Providenciarmaquinários

\
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. Transporte de solo até o local para correções e demais serviços

necessários;

. Transporte das pedras até o local de instalação;

o lnstalação de das pedras na estrada

o lnstalação das pedras no cordão de travamento - 154 metros em

somente um lado - Conforme Projeto

o Confecção e instalaçâo de meio Íio. 154 metros durante a via executada,

mais 150 metros no entorno da via, somente em um lado, perfazendo

304 metros de meio fio. Moldado "in loco".

OBS:

IODOS OS ENCARGOS

CONTRATADA:

NSABILIDADE DA PR

/ TODOS OS MÁIERIÁ/S E MÃO DE O8RÁ SÁO DE RESPONSÁ BILIDADE DA

EMPRESA CONTRATADA:

/ A SEGURANCÁ DOS FUNCIONÁRIOS E TRÁNSEUNIES PERTO DA OBRA

13 - SERV|çOS FtNAtS

A obra deverá estar concluída no prazo de 08 meses a partir da publicação no

Diário Oficial, e 06 meses após a assinatura do contrato. O pagamento de cada

etapa depende da conclusão dos percentuais dos serviços estipulados em

cada parcela e da apresentação dos documentos exigidos no contrato Íirmado

entre as partês. Ao término dos trabalhos de execução da referida obra, a

empresa contratada, para receber a última parcela do pagamento, deverá

apresentar as certidões exigidas no contrato, além da baixa da ART de

execução da referida obra.

A obra deverá ser entregue com seus equipamentos testados, em bom

funcionamento, limpa, livre de entulhos e pronta para ser utilizada. A empresa

compromete-se por cinco anos pelos consertos e reparos necessários que

forem relacionados a mau funcionamento ocasionado por má execução.

É DE T)TAL RESP2NSABILIDADE Do coNsTRUToR.

\
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NOVA SANTA BARBARA
Nova Santa Bárbara, 16 de novembro de 2021

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

,:.:;fffiil'ffi:-" \*b\ (r*
Engo. Civil: Danilo Dassayev Gozi

CREA 161.684/D PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR. PLANTLHA DE TNSUMOS E SERVTçOS

I sERVrçOS PREUMTNARES
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR OE ESTEIRAS E

CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, DMT ATÉ 2OO M (20 CM)

m3 L78,64 11,51 2.056,15 2.587,25101141

REGUTARIZAçÃO E COMPACTAçÃO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO
mr 893,20 1,81 1.616,69 2.O34,24100576

00004813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA .

ADESIVADA
m2 2,OO 320,00 640,00 805,31

PAVIMENTO

893,20 28,22 25.206,70 3L.7t6,84101170

ÊXECUçÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM

PÓ DE PEDRA.JÁ INCLUI coRDÃo DE TRAVAMENTO EM UM DOS LADOS (O

OUTRO LADO JÁ POSSUI MEIO FIO)

m2

3 MEIO FIO RETO

m 304,00 39,88 72.123,52 15.255,0394267

GUIA (MEIO FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCREÍO, MOLDADA IN LOCO

EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA,45 CM DE BASE (15 CM DE BASE DA GUIA

+ 30 CM DE BASE DA SARJETA) X 22 CM DE ALTURA - 154 METROS ONDE VAI

FAZER A PAVIMENTAÇÃO + 150 METROS ONDE JÁ EXISTE A VIA

4 TRANSPORTE
BASCULANTE DE 10 , EM VIA URBANA EM

mixkm 4.466,OO 1,83 8-772,78 10.283,8193589

M^,Lr§ 60,

REVESIMENTo PRtMÁ to
TRANSPORTE COM CAMINH

DANILO DASSAYEV GOZI

Engenheko Civil CREA PR '161684/D:::+*i{:i'd'ü:-"

e,À,
Cr9

(

64717,2 1.

nErtnÊrucra srNApr DESoNERADA DE Acosro/2021

Descriião Preço TotalUriid'. qtidade,

10.283,81

TOTAL . 64.?17,27

I

t.



(

cRoNoGRAMA FÍstco-FlNAr,rcErRo
Oata: t6l7tl2o27MU IC|P|O: NOVA SANT úR8^8Â

TO(AI. DÂ O8RÂ: ESTRAOÂ CONIUT{TO ÀMÉRrcA

oErEro: coNsTiuçIo oE uM pavrMÉNTo EM pEosÂ TRREGUT.ÂR oE 154 METEOS

cRoNoGRAMÂFrSrCO(%)

ITEM GRUPO DE SIRVIçO VAIOR DO ITEM

EXECTÍÀOO Â REÂLTZAR lOrÀS'
PNÀZO OC ÚOOIASAPARTIR

oa oRDÉM o€ SEnvtço
30 Diâs 60 Dias 90 Diãi 120 0ta5 150 D|AS

% Rs x RS 1( RS % Rs x R$ % RS % RS % RS

0 LrcrrÁÇÃo t coNÍRATAÇÃo 0,00 too,oo% 0,00 o,@% 0,00 o,oo% 0,00 0,oo% 0,00 0,00% 0,m 0.ú% 0,00 0,oo% 0,00 o,00% 0,00

1 SERVIçOS PRELiMINAÂES 7.467.54 0,o@4 0,00 50,oeÁ 3.730,77 so,oeÁ 1.110,71 o,@% 0,00 o,oo% 0,00 0.oo% 0,00 o,oo% 0,00 100,00% 7.46t,54
2 PAVIMENTO 3!.716,U o,oo% 0,00 r0,00% 3.171,68 ro,oo% 3.171,58 LO,úv" 3.171,68 $,aa% 4.757,53 25,@% 7.929,21 30,ú% 9.5r5,05 100,00% 31.7$,AZ
3 MÊIO FIO RETO 1S.255,03 o,00% 0,00 10,00% 1.525,50 10,00% 1.525,50 10,00% 1.525,50 ts,oo% 2.24a,2s 70,00v. 3.051,01 35,@% 5.339,25 lm,00% 15.255,01

TRANSPORÍE 10.283,81 o,oü/, 0,00 10,00% 1.028,38 10,m% 1.028,38 10,00% 1.028,3a t5,oo% 1.542,57 20,w" 2.0s6,76 35,00% 3.599,33 100,00% 10.283,81

TOTAL 64.7t7,21 o,úr( 0,00 14,61?ó 9.456,33 t4,6rx 9.456,33 6,85X 5.725,56 t3,27X 8.584,35 20,14x 13.036.98 2a,s1x 18.453,64 t@,ooÍ 64.717,21

CRONOGRÂMÂ FINÂI{CEIRO I R§ )

PÂRncrPÁçÂo
EX€CUÍAOO A REALIZAR íDIAs)

PNÁZO OI IEI' OIA5 A PARTIR

oA oioEM oEsERvtco
30 Oi.t 60 oiet 90 Diat r20 Oiàj r80 oi.i

t 0,00 9.455,33 9.455,33 s.725,56 8.588,35 11.036,98 18.453,64 64.717,21

2 Tot.l 0,00 9.456,33 9.456,33 s.r2s,s6 8.588,35 13.036,98 18.453,64 64.717,27

Danilooe:::,aJ;:\i^G

--,-.,,"',1H1'"i51 
i"úi" "*"

hU[6ezi
€ns!. O NILO D S§AYEVOOZI

cREr rô1.ê,ÍoPâ

c;,
rf

180 t)ta5
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA

MEMORIAL DESCRITIVO

Pavimentação com Pedra lrregular - Pátio de Obras - Prefeitura

Municipal de Nova Sánta Bárbara - PR

Rua Walfredo Bittencourt de Moíaes, ne 222 - Centro - Cep. 8625Gm0 - tone/Fax (043) 326&8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001.-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-màil: plD!1b.lQ!§bIl4qlu - Nova gnta BaôaÍa - Paraná
\



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA

MEMORIAL DESCRITIVO

1. CONSTDERAçÕEStNlCtArS

Trata-se da execução de uma

Prefeitura Municlpal de Nova Santa Bárbara.

O referido projeto apresenta uma área total de 697,18 m2 de pavimentação

com pedra irregular. Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma

clara a construção do pavimento, de forma a complementar as informaçôes contidas

nos projetos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de boa qualidade

e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e no respectivo

projeto. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos

princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

2. DATOCAUZAçÃO

FiSura 01: Localização do calçamento
Fonte: Google Earth adaptado, 2021

Rua Walíredo Bittencourt de Moíaes, nc 222 - Centro - Cep. 8625G0O0 - Fone/Fax (043) 326&8100
c.N.P.l. N.r 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.tov.br - E-mãil: pl!!!blq!§!Jl.g9gb! - Nova Santa garbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

os serviços deverão ser desenvolvidos no pátio de obras da prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara.

3. SERV|çOSPREUMTNARES

Os serviços de correção do solo, como terraplenagem em colchão de terra e

adensamento desta, ficârão por responsabilidade de execução da PreÍeltura,

O transporte da terra também ficárá como responsabilidade da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara.

4, MOVIMENTO DE TERRA

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executados de

acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de níveis e

condições previstas em projeto para execução da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo,

serão executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do

terreno encontrado e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de terra ficará a serviço da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara.

4.1 DACONSTRUçÃO DO PAVTMENTO

o calçamento será executado com pedra irregular do tipo basáltica, com

Branulometria mínima entre 120 e 150 mm (Altura x largura x espessura)

O pavimento deverá ser feito com pedra oriunda de rocha basáltica e aparentar

características, conforme a figura 02 abaixo, com baixo ou nenhum nível de oxidação.

Ao Íinal, o pavimento deverá ser íntegro e resistir à cargas de compactação

geradas por caminhões e maquinários pesados.

Rua WàlÍrêdo Bittencouít de Moraes, ns 222 -Centro - Cep.85250000 - Fone/Far (043) 326Ê8100
c.N.PJ. N.r 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pí.gov.bÍ - E-mail: pO!9blQ!!!4Ijg!!E - Nova Sentâ BarbaÍâ - PaÍaná



PREFEITURA MUNICIPAL

tiguÍa 02 - Basalto

Fonte: Google web (2021)

O calçamento será em uma área de §pl;§ m2

o Vide detalhes em projeto - Anexo I

O desenvolvimento dos serviços se dará nas seguintes etapas - Prefêitura:

o Escarificação do solo;

o Terraplenagem e readequação do terreno;

. Aplicação de camada de colchão de terra para encaixe e adequação das

pedras irregulares;

Responsabilidade da empresa vencedora da licitação - no desenvolvimento dos

serviços:

. Assentamento e adequação das pedras irregulares;

o Passagem do rolo-compactador, para compactação e maior adequação;

r Aplicação de pó de brita entre as.iuntas das pedras - Rejuntamênto.

38

NOVA SANTA BÁRBARA

Rua WalfÍedo Bittêncourt de Mor.ei, ne 222 -Centro - Cep. 8625GmO - Fone/Fax (043) 326&81m
c.N.P.J. N.r 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.tov.br - E-mail: p!!!ble!s!.pÍ,!9:Lb! - Nova Santa BaÍbaía - Paraná
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NOVA SANTA BÁRBARA

l. aíí6nio Joâqulrn
L

R- wâlkedo BHencoÚí d' Moíãê'

FiEura 04: Croqui esquemático (vide projeto)
Fonte: o próprio autor

Rua WalfÍedo Blttêncoún dê Moraer, nq 222 -Centro - Cep.8625G000 - Fone/Fax (043)32668100
c.N.P.J. N.! 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.bí - E-mail: p8!:blqltbe!.gglbÍ - Nova Santa BaÍbara - Paraná

É!r PÍliA POJÊ$]CA

I

PREFEITURA MUNICIPAL

\ \:
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FiguÍa 03: Localização do pavimento
Fonte: Google Maps, 2021
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'40PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA

5 DAs OBRIGAçÕES DO CONSTRUTOR

Destacam-se como obrigações do construtor:

. Providenciar mão de obra para execução do calçamento;

o Calceteiros (com encargos complementares);

o Serventes (com encargos com plementares).

. Providenciarequipamentos;

o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores.

o Providenciarmateriais;

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra basáltica.

. Providenciarmaquinários;

o Rolo compactador vibratório de um cilíndrico em aço liso.

. Transporte das pedras até o local de instalação;

. Dar garantía e suporte ao pavimento durante 05 anos caso haja algum

defeito ou dano estrutural ocasionado por má execução do serviço

empregado.

OBS: - TODOS 05 ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA

. TODOS OS MATERTAIS E MÃO DE OBRA SÃO DE RESPONSABITIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA

- A SEGURANçA DURANTE OS SERVIçOs DESENVOLVIDOS É TOTALMENTE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA

- O SERVIçO DE ASSENTAMENTO E COMPACTAçÃO DAS PEDRAS, ESTARÁ

INTEGRALMENTE NA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADÀ DEVENDO SER

EXECUTADOS TODOS OS PASSOS NECESSÁRIOS PARA UMA PAVIMENTAçÃO ÍNTEGRA E

SEGURA.

Ruâ Wâlfrêdo Bittêncourt de Moraes, nl 222 -Centro - Cep,86250.000 - Fonê/F.x (0431 326&8100
c.N.P.J. N.e 95.s61.080/0001-60

Slte - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: po!!blQ!5b4!.gqLbt - Nova Santa 8aÍbara - Paíaná

\



PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA

*'t Vale ressaltar que as responsabilidades da empresa citadas acima, serão referentes

somente à competência da empresa, ou seja, o assentamênto, compactação e rêjuntamênto

das pedras. As demais responsabilidades quanto às execuções de movimentação de terra,

serão de competência da prefeitura.

*r*A obra estará a todo momento sujeita à fiscalização da Prefeitura. Qualquer divergência

entre projeto e execução poderá sêr contestada e deverá ser adequada.

Nova Santa Bárbara, 16 de novembro de 2021.

DaniloDassaYev 
Gozi

"*n*,.Íi*:,H:: 
ffilk "*"

b*'t\ e,,,
Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

CREA PR 161.684/D

Prefeitura Municipal de N. Sta Bárbara

Rua Walfredo Bittêncourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043} 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br. E-mail:p!!!!blQ!§bp!fglLb! - Nova Santa Barbara - Paraná

41



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Anexo I

Rua Walfredo Eittencourt de MoÍaes, ne 222 -Centro - Cep. 8625Gm0 - Fone/Fax ((X3)326Ê8100
c.N.PJ. N.s 95.551.080/0001-60

Site - www.nsb,pr.gov.br - E-mall: p4!!Ulg!$r!99!!b! - Nova Santa garbara - PaÍaná
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Danilo Dassayev Gozi

t n{r,nhelíu CMI

.-r arlt, rOt 6Aa/D

oreleiru.a'uíniop:t Oe tt SanE Báíi3ía

rnsóvêl lécniêo: Oonilô Dossoyev Côzi CREA: 161-6E1n Pí 16 /11/2021

JARDIM AMÉROA. RUAS OUE RECEBERÂO MICROPAVIIIENTO

o€scRtcAo ÁR[Á rflÉ)
GABÁGTM COEERTÂ 338 40

MECÁNICA 22.50
DEPÔSÍTO 56.70

AfCUQAO DA PEDRÂ POUÉDRICA 69718

IOTAT CERÂI t 1 1,4.78

cÇl]n^Aso Jl ÉxÉoJt^Do

A HACHUM ÀO LIDOREPBESENTÂ O LOCAL ONDE

s[8Á o€sENvoLvroo o sEsvrço

a*.e nrB ít. 12 . 1! á

Donilo Dossovev Gozi
EngenhêiÍo'c;vil

CORIE AA

I

69L18 m?

Er Prefeituro Munic. de N. Sto Bórboro

Povimento. Pótio Prefeituro de N. S. Bórboro

Povim!ntoçõo êm P.d.ô

Á.eo; 597.18 dr

lôtsvêntô. Mono.l Ribos

PRANCHA

01 de 01

)

[*; [ 6,i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RBARA - PR. PLANILHA DE INSUMOS E SERVIÇOS

m'

mr

101141

100576

SÊRvlçOS PREtIMINARES - Competê à Prefêitura
ESCAVAÇÃO HOR|ZONTAT, INCLUINDO ESCARIF|CÂÇÂO, CÂRGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM

SOTO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS E CAMINHÁO BASCUTANTE OE 10 Mt,
DMT ATÉ 2OO M (20 cm) - Será Executado oela Prefeitura
REGULARIZAçÃO E COMPACÍAçÃO DE SOTO PREOOMINANTEMENTE ARGITOSO . §CTá
executado pela PÍefeitura

10,55

1,65

cÂtçAMENTO
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEORAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM Pó DE PEDRA.

Resoonsabilidade da empresa vencedora da licitaÇãs
m2 697,78 24,22 79.67 4,42 24.756,32

2

101170

3 TRANSPORTE

ftlxkm 2.091,54 1,83 3.827,s293589 4.4L6,L7 4.416,17

b-t I G*

BASCUTÁNTE DE 10 M EM VIA URBANA EM REVESTIMENTOTRANSPORTE COM CAMIN

PRrMÁRro -

,.:::mi'fl;,:"

IF
lF-

R$ 29.572,49
OBRAS

SANTADEMUNICIPAL NOVAPREFEITURA

(PEDRA

V,sto ' valôr dâ obra

REFERÊNclA srNApr DESoNERAD A oÉ AGo lzozt

Unid.Descrição dos Serviçositientclta.
Unit.

1nS)

Preço s€rviço
(Rs)

qtidade; PÍeço TotalBDI-25,a3%

1

24.75632

ÍoTAr" 29.572,49

DANILO OASSÂYEV GOZI

Engênh€lro Civll CREA PR í 6168,f/D

I
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0.r!: t6hrl2o2tMUNICIPIO; NOVA SÁNTA sÁR8ABÁ

OÁ O8AÂ: Pf,EFEITURA MUNICIPAT OE NOVA SAXÍÂ úÀ8ÂRA
PAVIM€NTAÇÃO POtIÊDRrcÂ (PEO8Á IREEGUIAN) . PÁTIO O€ OBRÂS OÂ PSEFEÍTUM MUNICIPAI.

cRoNoGRAMA FÍS|CO l,6 )
EXECUÍÂOO aSE trzaR (DtÂs)

PR^jaO D[ tí' Ot^5 
^ 

t^Ânl
oa oiotM oE saivtco 30 Oiás 50 Oi.s 90 Diâs 120 l,tas 150 0tÂ5

% RS rs % RS

vatot oo
ITEM

rs RS RS * R§

IÍEM GRUPO DE sERVIçO

o,@% 0,m o,wLLICITÂçÃO E CONTRAÍAÇÃO 0,00 1@,@% 0,00 0,00% 0,00 0,00 o,üM 0,00 o,oo% 0,00 0,00% 0,000

0,@ 0,00x o,@ o,oo% 0,00 o,@% o,@ 0,@% 0,00 0,00% 0,00 0,00% o,oo 0,trÁ 0,00sERvtços PREIIMINÁRES- compêlê à Píd.ltura
74.756,37 o,o0% 0,00 20.oo% 4.951,26 20,w% 4.951.26 20.ovÁ 4.951,26 20,0q% 4.951,26 2O,OO% 4.95r,26 1@,@% 24.756,322 CAI"çÁMENÍO
4.8\6,1,7 0,00% 0,00 20,w9t 963,23 20.wÁ 963,23 20.u)% 963,23 zo,wí 963,23 20,00% 963,23 r@,@% 4.816,17l IRÀNSPORTE

29.572,49 o,wx 0,00 20,@a 5.91449 20,úx 5.914,49 20,úx t,914,a9 20,útÁ 5.914,49 20,wÁ 5.914,49 t@,@ra 29.572,49ÍoÍat

CRONOGRAMÂ FINÂNCEIRO ll§l l

EXECUTADO
^ 

iE^r-EAr (Dhs)
?R^ito Dt t5t ot^t^ PAÂnR

DA OÂOEM OE SÉRVttO
!O Ol.s 60 OI.t 90 Di.í !20 Uât 15O Dl.s

PAAnOPAçlO

0,00 5.914,49 5.914,49 s.914,49 5.914,49 s.914,49 29.577,491

0,@ 5.91449 5.914,49 5.91449 5.914,a9 5.914,492 roril 29.572,49

DanlloO?siaYev/Gozl

§p-^ t § 6*i
Eng' O ,{t-O O^SS YEVGOA

EE==

de I{. sânta
eÍtbltuíô

rÊ
crr

,(

%

I
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ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊructa trutenNa

Nova Santa Bárbara, 2810112022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à conespondência expedida
pela Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos,
solicitando a contratação de empresa especializada para execuçáo de pavimentação
em pedras póliedricas, para que sejam tomadas todas as providências necessárias
para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

nicipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santâ BáÍbâra, Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL
L7

ESTADO DO PARANA

coRREspoNDÊrcn tNrenHA N" o1 0/2022

Nova Santa Bárbara, 3110112022.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação em pedras poliédricas.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contrataçáo de empresa especializada para execução de
pavimentaçâo em pedras poliedricas, em atendimento a solicitação da Secretaria
Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, num valor máximo
previsto de R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e
oito reais e setenta e dois centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ela ine ristina Lu
tc ita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br

NOVA SANTA BARBARA

Santos



IPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 48

CORRESPONDÊNClA INTERNA

Nova Santa Bárbara, í 5 de fevereiro de 2022

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 01012022 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa especializadas para

execução de pavimentação em pedras poliédricas, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

\
)

Laurita de SíuzaC
Contad

a s Almeida

tlt_".t_?4Recebido por:
ome datatnatu

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 433266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/000160
E-mail: pmnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

De: Departamento de Contabilidade

Atenciosamente,
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coRRESPoNDÊructa rureRrua

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1510212022.

Prczada Senhora,

Em atençáo à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, solicitando a contratação de
empresa especializada para execuçáo de pavimentação em pedras poliédricas, num
valor máximo previsto de R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e
sessenta e oito reais e setenta e dois centavos), sendo que foi inÍormado pela

Divisão de Contabilidade a existência de previsáo orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ela ine ditk dos ntos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Foner'Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: liciracao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Setor de LicitaçÕes
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Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para contratação de empresa especializada para execução de

pavimentação em pedras poliédricas, conforme correspondência interna da

Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de Empregos.

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, devidamente

fundamentado pelo setor de engenharia desta Prefeitura Municipal, poderá ser

levada a efeito pela modalidade, Tomada de Preço, delimitada pela Lei ne

8.666/93. Ainda, em sede preliminar, cumpre salientar que a presente
-----l-.--

manifestação toma por base, exclusivãniênte, os elementos e informações

constantes e encaminhados até a presente data a esta procuradoria jurídica.

lncumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritãmente jurídico, não

lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos eminentemente técnico-administrativo.

O valor informado para abertura do presente processo administrativo, foi de RS

248.268,72 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e

setenta e dois centavos), coadunando-se com a prescrição do art. 23 da Lei de

Licitações:

PARECER JURÍDICO

Assunto: Contratação de Empresa Especializada para execução de pavimentação

em pedras poliédricas.

Solicitante: Departamento de Licitação
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Art.23. As modalidades de licitações a que se referem os incisos la lll do artigo

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o

valor estimado da contratação:

l- para obras e serviços de engenharia:

b) tomada de preços - até RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

Recomendo à comissão de Licitação, a estrita observação das determinações

contÍdas na Lei ne 8.666/93, no transcurso da licitação, especialmente, a

obediência ao disposto no art. 7s a 13 e 23.

Nova Santa Bárbara, 16 de fevereiro de2022.

/)
'!*

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora Juríd ica
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitaçôes

Encaminhe-se ao Setor de licitação parâ as providencias
necessanas.

Nova Santa Bárbara, I 212022.

c rto
unlc

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREçO n" Ll2O22, que tem por
objeto a contrâtaçáo de empresa especializada pâra execução de
pavimentaçáo em pedras poliédricas, normatizaçáo de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
nos termos da Lei n" 8666 de 21 dejunho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" O34l2O2l, designando os
membros da Comissáo de Licitaçáo. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier pârâ que seja data a devida publicidade.

Rua Waffredo BittencouÍ de Moraes n'222,CenlÍo, E 43.32ó6.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - www.nsb.or.gov.br
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AV|SO DE LTCTTAÇÃO
TOMADA DE PREÇO no'|.12022.

Processo Administrativo n' 512022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, atTavés da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
Íará realizar no dia 07/03/2022, às í0h00min, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Bairro Centro,
nesta cidade, licitaçâo na modalidade TOMADA DE
PREÇO, do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
Dia 07 10312022 às I 0h00mi n.

OBJETO - Contratação de emprese especializada para execução de
pavimentação em pedras poliédricas.

VALOR MÁxlMO - R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e
sessenta e oito reais e setenta e dois centavos).

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e ânexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitaçôes, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-81 14 ou
através do site www. nsb. pr.qov. br

"e-mail" licitacao@nsb. pr.qov. br ou

Nova Santa Bárbara, 16 de fevereiro de 2022.

5;,,g-ffi
Polli Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n'03412021

Rua Walfrodo Bittsncouí de iloraes, 222 - E(0xI43) 3266{100 C.N.PJ. 95-§ó1.0t0 X)0]í)
Eflail: !D!êçaE@!9!r!gey.DI - Nova Santa Bárbara - Paraná
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TOMADE DE PREÇO No 1t2O22
Processo Admi nistrativo n." 512022

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
empresat solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-ó ao Setor de Licitações po r meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de rêmessa do presente Recibo de Retirada do Edital êxime êste Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras

\, informaçôes adicionais pertinentes ao certame licitatório.

óóde
Pollin imêre Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n'03412021

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Sanla Bárbam- PaÉná -
www.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA IMUNICIPAL
55
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Processo Administrativo n.' 512022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ fax

aos I 12021

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua Walfredo Binencoun dç Moraes n'222, CcntÍo, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250{00 Nova Sarta Bárbara, Paraná
www,nsb.Dr.gov,br

TOMADE DE PREÇO No 1t2022
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EDITAL DE TOMADE DE PREÇO NO 112022
Processo Administrativo n." 512022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação em pedras poliédricas.

Entrega dos Envelopes: Até às 09h30min. do dia 0710312022. Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - PR.

Abertura dos Envelopes: No prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - PR, às 10h00min. do dia 0710312022.

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, CM

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos,
através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, consoante a Lei Federal no

8666/93 e posteriores alterações, tem a finalidade de receber propostas para a contratação, sob
regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, do tipo menor preço, do objeto descrito no art.
1o e de acordo com o projeto e demais anexos deste edital.

í . DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta licitação â contratâção de empresa especializada para execução
de pavimentação em pedras poliédricas, na estrada do Pocinho (Vila Rural), no Conjunto
América e no Pátio da Secretaria de Obras do Município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme
relaçáo de quantitativo e cronogÍama físico financeiro, anexa ao presente edital, dele fazendo
parte conforme as especificaçóes a seguir:

ITEM í

Objeto: Pavimentaçâo de 2.946,00 m'com pedra poliédrica irregular, sem meio Íio, com
cordão de travamento em pedra irregular, localizado na estrada do Pocinho, no Município
de Nova Santa Bárbara - PR.

Preço Máximo: R$ í53.979,02 (cento ê cinquenta e três mil, novecentos e setenta ê nove
reais e dois centavos).

ITEM 2

Objeto: Pavimentação de 893,20 m'com pedra poliédrica irregular, com meio fio em um
dos lados, com cordão de travamento em pedra irregular, localizado no Conjunto
América, m.unicípio de Nova Santa Bárbara - PR.

Preço Máximo: R$ 64.7í7,2't (sessenta e quatro mil setecentos e dezessete reais e vinte e
um centavos).

ITEM 3

Objeto: Pavimentação de 697,í8 m" com pedra irregular, do pátio da Secretaria de Obras.

Preço Máximo: R$ 29.572,49 (vinte e nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e
quarenta e nove centavos).

Rua Walfredo Binencoun de Mordes n" 222, Cenúo, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbara, Psraná
rvrvrv.nsb.Dr.gov.br

:

ESTADO DO PARANA
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Capital Social Mínimo: RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Prazo de Execuçâo: í80 (cento e oitênta) dias, contados a partir do 10'(décimo) dia da data

de assinatura do Contrato de Empreitada.

Prazo de Vigência do Contrato: 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Pavimentação de 4.536,38m'2 com pedra poliédrica irregular.

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão financiadas com os
seguintes recursos orçamentários:

3 - COND|çOES DE PARTTCTPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação:

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n' í e n' 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, em outros órgáos ou entidades da administraçáo pública, com certificado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
n' 1 e n' 2), ou;

c) Empresas que preencham as condiçóes exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §
2o da Lei no 8.666/93.

3.2 - Está impedido (â) de participar da licitação:

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de
mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

Rua Walfredo Binencoun dc Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.2J0{00 Nova Santa BtubarÀ Paraná -
rvçw.nsb.pr.gov.br

4

DotaÇões

Do Exercício2022 lozo los.oor . r s.asr .o1oo. 1 oo2 lo p.a.so.s1 .oo oo
2022 loeo los.oor.rs.+sr.o1oo.1oo2 lson l+.n.so.sr.oo.oo Do Exercício
2022 loaz los.oor rs.+sr o1oo.1oo2 ltto l+.l.so.sr oo.oo Do Exercício

Exercício lConta da lFuncional programálica lFonte lNatureza da lGrupo da fonte
da ldespesa I lo" ldespesa I

despesa I I hecurso | |
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e) consórcio de empresas

3.3 - Emprgsa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

1) - ENVELOPE ,,r" - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçAO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
REF.: TOMADA DE PREÇOS N" 112022
RAZÃO SOCTAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

2) - ENVELOPE "[" - PROPOSTA DE PREçO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREÇOS No 112022
RAZÃO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

4.2. Não será concedido prazo suplementar para a apresentação dos envelopes, nem
permitida à alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que
constar nos documentos ou propostâs.

5 . DO TIPO, PREÇO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO:

5.í. A licitação será realizada sob o regime de empreitada por menor preço, por lote, sem reajuste
de preços.

5.2. O valor máximo admitido na presente licitação será de R§ 248.268,72 (duzentos e quarenta
e oito mil, duzentos e sessenta ê oito reais ê sêtentâ e dois centâvos).

5.3. A CONTRATADA poderá apresentar faturâ parcial parâ pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura Íinal não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovação da folhe de medição.

5.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovaçáo definitiva dos serviços correspondentes.

5.5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou interromper a
execuçáo das obras, modificando ou rescindindo o contrato, pegando neste caso, à empreiteira

5
Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbara- Parará -

wrvN.nsb.Dr.gov.br

c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgáo da administraçáo direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar com o Município de Nova Santa Bárbara.

d) servidor ou dirigente vinculado ao Município de Nova Santa Bárbara;

4. OA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

4.1. Os envelopes I e ll, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAçÃO referente à habilitação,
e PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste Édital,
devidamente fechados, identificados na face de cada qual com os seguintes dizeres:
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contratada, somente os serviços executados até a data da rescisão, com o devido desconto dos
percentuais do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

6 - DocuirENTos DE HABtLtTAÇÃo - ENvELopE 0í

a) No caso de Sociedades Anônimas: Atâ dâ Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de
publicação legal, ou;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores, ou;

d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respecliva;

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", 'b" e "C'do parágrafo único do artigo '11 da Lei

Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de substituição, e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sêde do licitante na Íorma da lei;

6

6.1. Os documenlos necessários à habilitaçáo poderáo ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitaçáo na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deveráo estar com
prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o

mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data
limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas
em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

6.2. Deverão estar inseridos no envelope n. o 01:

+' 6.2.1. PROVA QUANTO À HAB|L|TAÇÃO lUníOtCA:

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CeÉificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoemoreendedor.oov.br, ou;

Rua Walfrcdo Binencoun dc MoÍaes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa BáôarÀ Paraná -
urr.w. nsb.pr.gov.br
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c) Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica
Federal - CEF.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNOT), nos termos do
artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de lo de
maio de '1943;

g) Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno portê, pera usufruir do tratamento
diferenciado concedido pela Lei Complementar no 123/2006, estas deverão apresentar:

9.1) Certidão Simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial;

9.2) Declaração comprobatória de ênquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 13 do presente

Edital.

9.3) A microempresa e empresa de pequeno porte que apresentar os documentos do subitem 9.1
e 9.2 lncompatíveis com o disposto no § 90 do art. 3o da Lei Complementar no 't2312006, alterada
pela LC no 139120'11, perderá direito ao tratamento diÍerenciado, sob pena de aplicação de sançáo
pela apresentação de falsa declaração.

b) Declaração assinada pelo responsável lécnico e representante legal da empresa proponente,
que utilizará materiais de boa qualidade constante no memorial descritivo a serem utilizados na

execução da obra;

c) Declaração de recebimento de documentos, conforme modelo do ANEXO 03 do presente
Edital;

d) Atestado de visita, conforme modelo do ANEXO 04 do presente Edital, expedido pelo

Município. A proponente, por meio de representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU,
quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva Íesponsabilidade, toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo
telefone (43) 32668í 00/8107, ou declaração formal, conÍorme modelo do ANEXO 05 do
presente Edital, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes no 222, Cenrm, Fonc 43. 3266.8t00, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbarÀ Pâraná -
rvrvrv.nsb.pr.qov.br

,7

NOVA SANTA BARBARA

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação
do comprovante de inscriçáo e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil,

6.2.3. PARA COMpROvAÇÂO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA;
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assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que náo o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ense.jem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.

fl Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da
Obra, conforme modelo do ANEXO 06 do pÍesente Edital, até o seu recebimento definitivo pelo

Contratante. O mesmo náo poderá ser substituído sem expressa autorização e anuência do
Contratante.

f.1) A declaraçâo acima exigida deverá ser acompanhada de 'Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (eb) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU",
de execução de, no minimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à solicitada no item 1.2 deste edital.

g) Comprovação de vínculo através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato
de prestâção de serviços, entre o responsável técnico pela execuçáo da obra e a proponente.

Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

h) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e êquipamentos a serem
disponibilizados para a execução da obra, conforme modelo do ANEXO 12 do presente Edital.
Caso não conste a relação mínima neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de
veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação.

6.2.4. OUANTO A QUAL|FTCAçÃO eCOruÔmtCA FTNANCETRA:

a) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa;

b) Comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no itêm í.1;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n'1 e n'2), por meio de indices
oficiais específicos para o caso.

6.2.5. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR:
a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso X)ülll do art. 7" da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do
al1. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme
modelo do ANEXO íí do presente Edital.
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e) Atestado(s) e/ou dêclaração(s) êm nomê da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no item 1.2 deste edital.
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b) Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo do ANEXO'14 do presente Edital.

6.3. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:

6.3.'1. Reconhecimento de firma, devendo o agenle administrativo, confrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
6.3.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparaçâo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

6.4. As declarações emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

6.5. A falta de quaisquer dos documêntos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

7 . DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N'2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente lacrado e invlolado, contendo
os documentos abaixo relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original e
rubricadas por elemento credenciado da proponente.

7.í. CARTA.PROPOSTA DE PREçO

7.1.1. Deverá ser apresentada a proposta de preços, conforme modelo do ANEXO 08 do
presente Edital, datilografada ou impressa por computador com tinta indelêvel, sem rasura e
êntrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo
regime de empreitada a preços fixos e sem direito a reajustes. A Carta-Proposta deverá conter:

a) Razão Social, endereço, telefone, E-mail, e o CNPJ da proponente;
b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;
c) Data;
d) Preço Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
e) Prazo de execuçáo do objeto;
I Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à partir da data limite

estabelecida para o recebimento das proposlas (Envelopes no 1 e no 2), pela Comissão de
Licitação;

g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os termos do presente Edital e de que
na sua proposta estáo considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de
equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais,
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www.nsb.pr,eov.br

9

c) Declaração de inexistência de Íâto superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do ANEXO 07 do
presente Edital.

6.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada
pelo próprio agente administrativo;
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ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, que possam
influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

7 .1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o Município de Nova Santa Bárbara poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação
específica no prazo de validade. A solicitação e as respostas deverão ser feitas por escrito. No
caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilaçâo do prazo solicitado, não será permitido
modificar a respectiva proposta, nem sequer arguir futuramente qualquer alteração de preços.

7 .1 .4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio informatizado, redigida de forma
clara, em língua portuguesa, salvo quanto a expressôes técnicas de uso corrente, sem omissões,
irregularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a interpretação e o julgamento, além de
ser datada e assinada pelo representante legal ê pelo responsável técnico da empresa
proponente.

7.2 - PLANTLHA DE SERVTçOS
7.2.1. A Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
modelo do ANEXO 09 do prêsente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e
assinatura do responsável tecnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável
legal pela empresa. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamente contendo as
quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços,
sob pena de desclassificação

7.3 . CRONOGRAIUA FíSICO.FTNANCEIRO
7.3.'1. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido conforme modelo do ANEXO 10 do
presente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela
empresa.

7.4 - DrSpOStçÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS
7.4.1 - A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou complelamente os projetos, especiflcações, e demais documentos,
que os comparou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre
qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da
licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

7 .4.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráÍicas, especificaçôes, memoriais e todos os
demais documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

7.4.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será
considerada se decorrer de erro ou má interpretaçáo, pela mesma, do objeto do lote, do Edital,
das peças gráficas, das especificaçôes técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da
licitação.

7.4.4 - Não será aceito preço para instalação de canteiro e mobilização com valor superior a 2%
(dois por cento) do preço global da proposta de preços.

l0
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7.1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretação dúbia, as preenchidas a lápis, as
que oferecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que não estiverem
assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as que apresentarem preços acima
dos estabelecidos no presente Edital, ou manifestamente inexequíveis, não atendendo as
disposições dos Artigos 44 e 48 da Lei no. 8.666/93.
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8.1 - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os
envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os
represêntantes que assim o desejarem, o envelope no 2, que contém a proposta de preços, e
procederá a abertura dos envelopes no í, que contém a documentaçáo que será submetida à
análise da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

8.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da
empresa que não for membro integrante da diretoria, deverá apresentar à Comissão de Licitação,
Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue poderes legais junto à mesma, caso
queira opinar ou participar ativamente da sessão, conforme modelo do ANEXO 02 do presente
Edital, ou através de Procuração passada em Cartório.

8.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente, sob pena de
inabilitaçáo das proponentes que o mesmo represente.

8.4-Nahoramarcadaparaaentregadosenvelopesnoleno2eabertooprimeiro,mais
nenhum será recebido.

8.5 - Em nenhuma hipótese será concedido pruzo paÍa apresentação ou substituição de
documentos exigidos e inseridos nos envelopes no 1 e no 2, ressalvados os erros e omissões
sanáveis, de natureza secundária, que não constitua um desvio signiÍicativo, contanto que essa
relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Contudo,
existem tipos de enos ou omissôes básicas, que por sua gravidade, são considerados insanáveis,
por exemplo: falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços,
e no cronograma físico-financeiro. Assinatura aposta por exemplo por elemento náo credenciado
ou não habilitado.

8.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissão de Licitação e pelos presentes que assim o
desejarem, a mêsma cientificará aos interêssados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO
PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes no 2 serão comunicados diretamente
as proponentes através dos meios usuais de comunicação (E-mail e publicação no Diário Oficial
do Município de Nova Santa Bárbara).

9.1 - Não será habilatada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou
em desacordo com este edital.

9.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com borráo, e/ou com prazo
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.

9.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentaçáo atenda às exigências
estabelecidas neste edital.

9.5 - Se todas âs proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar as
proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova documentação.

ll
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8. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

8.7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas
(envelopes no I e no 2), que registrará as reclamações, observaçôes e demais ocorrências, e será
assinada pela Comissão de Licitaçáo e demais proponentes participantes que assim o desejarem.

9 . ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO PRELIMINAR

9.3 - Não seráo aceitos protocolos em substituição a documentos.
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9.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação
(edital, E-mail, e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar.

1O . ABERTURA DOS ENVELOPES NO 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

í0.í - Na data e hora fixados para a reunião de abertura dos envelopes no 2, a Comissão de
Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respeclivos envelopes no
2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar na sessão, será
devolvido pelos meios convencionais, após a homologação da licitaçáo.

10.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão de Licitação, procederá à abertura dos envelopes no

2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global,
o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão
de Licitação e por cada representante das proponentes presentes que assim o desejarem, sendo
após lavrada Ata circunstanciada da reunião de abertura, que registrará as reclamações,
observaçôes e ocorrências e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes
das proponentes que assim o desejarem.

10.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a Comissão de Licitação não
mais poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados à habilitação preliminar,
salvo em razâo de fato superveniente ou conhecido após a análise dos documentos de
habilitação preliminar.

11 . JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

11.1 - A Comissão de LicitaÇão avaliará, julgará e classificará as propostas de preços e elaborará
um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para âs
demais providências.

11 .2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço, poÍ lote, desde que cumprido o
exigido no edital.

11.3 - A Comissão de Licitaçáo fará a conferência da planilha de serviços, que contém a
descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético ou o
não cumprimento do estabelecido no ltem l, com relaçáo à variação do percentual pré-
estabelecido para o valor de cada item (30%), serão efetuadas as devidas correções
obedecendo-se os critérios fixados neste edital. Se a proponente não aceitar a correçáo do preço
analisado, sua proposta será rejeitada.

"11.4 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá a menos que, na opiniáo da Comissão de Licitação, exista erro grosseiro e
óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço total cotado prevalecerá e o
preço unitário será conigido.

'l 1.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do subtotal indicado na planilha de
serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor conferido.

11.6 - No caso em que houver uma discrepância entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado.

NOVA SANTA BARBARA
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11.7.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer
oferta de vantagens não previstas neste edital, ou preço ou vantagens baseadas nas ofertas das
demais proponentes;

11.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, quando
fot razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de sua
oÍerta;

11.7.4 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas, superiores a 50%
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo Município, ou
b) Preço global orçado pelo Município;

1 1.7.5 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote;

11.7.6 - Quando for evidente a falta de concorrência ou a existência de conluio ou práticas de
corrupção em licitaçôes e/ou em execução de contratos, sujeitas a sanções previstas na
legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um
representante do Município, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em
práticas corruptas conlrárias aos mais altos níveis éticos, o Município poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicaçáo relacionada com o respectivo processo de
aquisição ou contrataçáo;

1 1.7.7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentação de outra proposta de preço.

1 1.7.8 - Ocorrendo êmpate no preço analisado entre duas ou mais propostas, a Comissão de
Licitação procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem dê classificação.

11.7.9 - A classiÍicaçâo das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes
através dos meios usuais de comunicaçáo (E-mail e publicaçáo no Diário Oficial do Município).

í2. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
DAS MICROEMPRESA (ME), EII,IPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUIPARADAS
12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidãde fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.

12.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EQUIPARADAS.
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1í.7 - Será desclassiÍicada:

11.7.2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos em que o
Município for parte.
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'12.3. Considerâr-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10olo (dez por cento) superiores à proposta

de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou

EQUIPARADAS.

'12.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria

sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24

horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o ob,leto em seu favor.

í2.5. No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restriçáo na comprovaçáo de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do Município, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de
negativa.

12.6. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitaçâo dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contralaçáo da
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 8í c/c Art. 87 da Lei Federal n. o

8.666/1993.

12.7. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissâo de Licitaçáo decidirá quanto à habilitaçâo final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicaçáo (e-mail e publicação no
Diário Oficial do Município). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes

terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no Art. í09 da Lei Federal n. o 8.666/1993.

12.8. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 12.5, ou não
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, seráo convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 12.5, segundo a ordem de classificação.

12.9. Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriorês, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

í3 - ADJUDICAÇAO E CONTRATAçAO
í3.1 - Até a assinatura do contrato de empreitada, o Municipio de Nova Santa Bárbara poderá
desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenizaçâo
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de fato ou
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

13.2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a ser firmado
entre o Município de Nova Santa Bárbara e a proponente vencedora da licitaçáo, após a

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍba,'a' Parâná -
rvww.nsb.pt gov.br
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homologação da licitação, sendo que o prazo do mesmo será o constante no item 1-1 deste
edital.

'13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada
(Conforme modelo do ANEXO 0í do presenle Edital) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias,
a partir da data de homologação, sob pena de decair do direito de contrataçáo, sujeitando-se às
penalidades da lei.

í4 - RECURSOS

''14.1 - É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das
sessões públicas da licitaçáo, para que constem em Ata dos trabalhos.

14.2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas observações Íeitas por parte das
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão de Licitação para
efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à
habilitação e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto
ao Município de Nova Santa Bárbara.

14.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações.

14.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusáo da
faculdade processual.

í5 - OOS PRAZOS

15.1 - O prazo de vigência do contrato será de 2í0 (duzêntos e dez) dias, contados a partir da
assinatura do contrato de Empreitadâ.

15.2 - O prazo de execuçáo será de no máximo í80 (cênto e oitenta) dias, contados a partir do
10'(décimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

15.3 - O prazo de execução da obra poderá ser alterado ou pronogado, com expressa anuência
do Contratante, nos seguintes casos:

15.3.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out', perturbaçôes
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreição, epidemias, quarentenas,
avalanches, terremotos, enchentês, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes
e equivalentes a estês, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A expressão "força maior" deve também
incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação

t5

13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação do
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou
visto, quando a empresa náo tiver sede no Estado do Paraná.

13.5 - É Íacultado ao Município de Nova Santa Bárbara, quando a empresa convocada não
assinar o termo de contrato de empreitãda, convocar as proponentes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado ou solicitar a revogação da presente.

15.3.1 - Alteração do projeto, e/ou especificaçôes técnicas e/ou memoriais, pelo Contratante.

Rua Walfredo Biúencouí dc Moraes n' 22e Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Btubarq Paraná -
wrrrr.nsb.or.eov.br
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ou omissáo do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma paÍte será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

15.3.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato por ordem do
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao
contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de
suas eventuais subcontratadas, nâo poderão ser alegados como deconentes de força maior.

15.3.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados como capazes de justiÍicar
quaisquer atrasos, os mesmo deverão ser comunicados ao Contratanle por escrito e devidamente
comprovados. Tais motivos serão julgados pelo Contratante após a constatação de veracidade de
sua ocorrência. E, só após poderá haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação
do prazo.

16. PENALIDADES
No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da
ação civil e criminal que couber:

',l6.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão da obra;

16.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

í6.5 - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem aúorizaçáo e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da
data da aplicaçáo da multa, sem preiuízo de outras sanções contratuais;

16.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do
contrato conforme o estabelecido no item í7, do presente edital;

16.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislaçáo
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

16.9 - As sançôes previstas nos subitens 16.1 a 16.7 inclusive, poderão cumular-se, porém, não
poderáo exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, náo excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

ló
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'16.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissáo ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

16.4 - Multa de 1olo (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme estabelece o subitem í6.3, do presente
edital;

16.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensáo, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo
Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

Rua Waltedo Bittencoun de Moraes no 222, CcnrÍo, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Sanra Bárbara, Paraoá -
www.nsb.Dr.gov.br
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í7 - RESCISAO

17.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

17.1.1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

17 .1 .2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçóes contratuais por parte da
Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

17.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

17.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

17.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem
manifêstação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato e à aplicaÇão de multa de conformidade com o estabelecido no
subitem í 6.6;

17.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades
legais cabiveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

í8 - FISCALTZAÇÃO, ACETTAçÃO, reSreS, RECEBTMENTO E POSSE DA OBRA

18.1 - A fiscalizaçáo da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratante, com responsabilidades especíÍicas.

18.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execuçáo da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
c) Verifiquem se estáo disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sanções previstas no contrato de empÍeitada.

'18.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

18.4 - A Contratada deverá manter um peíeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

'18.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para
representá-la na execução do contrato.

18.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá Íicar
reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.

18.7 - A Conlratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização.

t't
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18.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorização prévia
da fiscalização.

18.9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

18.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atênder às determinaçôes da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboraçáo necessária.

18.11 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato,
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.
18.12 - Após o pÍazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou
definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-proÍissional, pela
perfeita execução do contrato.

'18.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do ob,jeto do contrato dentro de 03
(três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

í9 - SEGURANçA E MED|C|NA DO TRABALHO

19.2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identiÍicação da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22n2n7, Portaria no 3.214
de 08/06f8, Normas Regulamentares - NRs 0t a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

19.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regufamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de
22n2n7. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

19.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalizaçáo em caso de acidênte(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seia providenciada a necessária perícia.

20. PAGAMENTO
20.'l - A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais náo poderão possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura Íinal não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovação da íolha de medição.

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Ccntro, Fon€ 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova SaÍtâ Btubara, Paraná -
wrvrv.nsb.or.gov.br
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19.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteçáo individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.
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20.2 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 15 (quinze) dias úteis, após
a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente
protocolados, desde que atendidas às condiçôes de para liberação das parcelas.

20.3 - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma
cópia), no protocolo geral da Contratante.

20.4 - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, observaçâo referente à
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, náo apresentando rasuras e/ou
entrelinhas e esteja certiÍicada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar
convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução do
serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo paÍa cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último
recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados refêrentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

d) A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresêntação:

d.'1) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.2) Da quitaçâo junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
d.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

e) A liberação da ultima parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) Da certidáo negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;

e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçõês definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuçâo do objeto do lote, são
de inteira responsabilidade da Contratada.

21 . DA CONTRATADA

21 .1 - As obrigaçóes desta licitação serão formalizadas através de registro de empenho e
respectivo contrato.

21.2 - O Município de Nova Santa Bárbara, poderá, até o momento da assinatura do contrato,
desistir da contrataçáo do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer
direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de aquisição do Edital.

2'1.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente o objeto, com prévia e
expressa autorização do Município, permanecendo a contratada como responsável pelo mesmo.

Rua WalAedo Bittencourt de Moraes o' 222, Cenrro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa B&bara PaÍaná -
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21.4 - Todos os documentos, declaraçôes ou atestados apresentados, sáo de responsabilidade da
proponente, ficando a mesma sujeita às penalidades cabíveis em caso de fraude.

21.5 - A empreiteira caberá todas as providências relativas a execução das obras como sejam:

21.5.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra; satisfaçáo de todas as exigências
legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoção de medidas de segurança e proteçáo;
manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de tributos e quaisquer outras
contribuiçôes.

21.6 - A empreiteira deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a respectiva ART
junto ao CREA.

21.7 - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Nova Santa Bárbara e os
empregados, subcontratados ou fornecedores da empreiteira que, como tal, tenham relação com
a obra.

v 
21.8 - Aempreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra relativa ao pessoal admitido
para a execução desta obra.

21.9 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo presente edital e sêus anexos
(Disposiçóes Gerais, Especificâções Técnicas para a Execução de Obras Civis); pelo projeto
técnico; pela proposta da firma vencedora e toda a documentaçáo da licitação que são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um documento e
se omita será considerado especificado e válido.

21 .10 - A empreiteira, obrigatoriamênte, deverá manter no local da obra uma cópia do
. Projeto Técnico (documentos gráficos) fornecido pelo Município.
. Quantitativos referente à obra, fornecido pelo Município.
. Cronograma de execuçáo da obra (constante da proposta).

21.'l'l - A empreiteira encaminhará ao Município, acompanhado de fotos e assinado pelo
Engenheiro responsável, um relatório semanal de visita à obra.

21.12 - A substituiçáo de profissional na equipe não justificará atÍaso e/ou o comprometimento da
qualidade dos serviços, ficando a empresa sujeita as penalidades previstas neste edital.

21.13 - A empresa deverá manter na obra uma pessoa que responderá pela mesma na ausência
do engenheiro. Esta pessoal deverá ser um mestre de obras, com experiência comprovada em
carteira de, no mínimo, I (um) ano em obras de construÇão civil.

22 - DTSPOSTçÕES GERATS

22.1 - O Município de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de revogar ou anular esta licitaçáo,
parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou
indenização.

22.2 - O Município de Nova Santa Bárbara poderá declarar a licitaçáo deserta ou íracassada,
quando não ocorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, respectivamente, ou anular quando ficar
evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

Rua WalÊedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubara, Paraná -
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22.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimentos ou dado fornecidos
verbalmênte por empregados do Município de Nova Santa Bárbara não serão considerados como
argumento para impugnações, reclamaçóes e reivindicações por parte das proponentes.

22.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execução da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos eÍetivamente
executados, através de medição, e, quando for o caso, dos matêriais existentês no local da Obra,
pelos custos de aquisição regularmente comprovados.

22.6 - A Comissão de Licitaçáo, a seu exclusivo cÍitério, poderá efetuar vistoria nas instalações
das proponentes durante a fase licitatória.

22.7 - Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores
de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA ou qualquer outra entidade em
decorrência da execução do contrato.
22.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa anuência do Contratante. Caso haja
autorização e expressa anuência do Contratante, para que a Contratada possa subcontratar
serviços, está subcontratação não altera a responsabilidade da Conlratada, que continuará
integral perante o Contratante, bem como, não existirá vínculo entre o Conlratante e a
subcontratada, no entanto está responde solidariamente com o subcontratante pela perfeiçáo da
prestação.

22.10 - Pot determinação da Contrâtante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizer na Obra, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

22.10.1 - A supressáo de serviços resultantês de acordo celebrado expressamente entre o
\, Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 22.10.

22.10.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados
serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando-se o limite
estabelecido no subitem 22.10.

22.12 - Caso as datas previstas para a realizaÇão de eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil
subsequente.

22.13 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orÇamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto, serão aceitos materiais com
qualidade, caracierísticas e tipo equivalentes ou similares.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraíá -
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22.3 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital
e demais documentos licitatórios.

22.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante
ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execuÇão da Obra, ficando isento o Contratante
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

22.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.
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22.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta
licitação.

22.15. As informações específlcas relativas ao Edital, seus adendos, modelos, e anexos, poderão
ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara -
Paraná, Telefone (a3) 3266-8114, nos horários compreendidos entre 8:00 às 12:00 e '13:00 às
17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br até 07 (sete) dias
antes da data limite estabelecida para recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02).
Ainda, demais informações, poderáo ser prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8114,
nos horários acima especiÍicados.

Nova Santa Bárbara, 1610212022.

c

Pol
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 03412021

daW
Antônio Tin o da Silva

Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

ú;*...ff

ht" [ 6.
Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia

u
de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara. Pâraná -Rua Walliedo Binencoun

rv'ww.nsb.pr.qov.br
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Simere Sotto
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ANEXO N'01

MINUTA DE CONTRATO DE Ei'PREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O Í',UNICIPIO DE NOVA
slxra eÁneARA E A EMPRESA
ABAIXO:

TOiT|ADA DE PREçOS No 112022

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de
TOMAOA DE PREÇOS No 1t2O22, de um lado, o MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à _, Nova
SantaBárbara-Paraná,inscritonoCNPJsobono-'neSteato
representadoporseuPrefeito-,braSileiro,casado'reSidenteedomiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao final está subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela
Lei no 8.666, de 21 de junho de í993 e demais alterações, de acordo com as seguintes cláusulas
e condiçôes:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
í.1. Constitui objeto deste contrato a execução de pavimentação em pedras poliédricas, na
estrada do Pocinho (Vila Rural), no Conjunto América e no Pátio da Secretaria de Obras do
Município de Nova Santa Bárbara - PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor
preço, em consonância com os projetos, especificaçôes técnicas e demais peças e documentos
da Tomada de Preços n" 112022.

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram ter pleno

conhecimento, seráo considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu
objeto e a sua perfeita execução.

2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões ê/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alteraçôes de
qualquer condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das
partes.

cLÁusuLA TERCETRA - DA FORMA DA EXECUçÃO
3.1. Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados em
conformidade com as especificações constantes no Edital de Tomada de Preços n" 112O22.

Rua Walfredo Bittençourt de Moracs n'222, Centro, Fooe 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubara, Paraná -
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CúUSULA SEGUNDA. Dos ANExoS CoNTRATUAIS
2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os
seguintes documentos:
a) Edital de Tomada de Preços n" '112022, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........
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ct-Áusut-l QUARTA - Do PREço
4.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem reajuste é de

R$_ , daqui por diante denominado "Valor Contratual"

4.2. No preço apresentado nesta cláusula já estáo inclusas as despesas com impostos, seguro,

taxas e demais encargos necessários à execução do obleto contratado.

CLÁUSULA QUINTA. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faluras parciais não poderáo possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovaçáo da folha de medição.

5.2- O pâgamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15 (quinze) dias
úteis, após medição e apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e

documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas
contratuais e obedecidas às condições para liberação dâs parcelas.

a) nota fiscal/fatura, com discriminaçáo resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

c) prova de inexislência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trâbalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação

e.'1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEUCNO ,lunto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentaçáo:
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá contêr a metragem da obra conforme projeto/área
de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

Rua Waltedo BittencouÍt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubara Paraná -
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5.3. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:
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f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas reÍerentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA
6.',l. O prazo de vigência do presente contrato e de 210 (duzentos e dez) dias, contados da data

da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SÉflMA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
7.1. A contratada obriga-se a entregâr a obra concluída, sem nenhuma pendência e

provisoriamente recebida, em até í80 (cento e oitenta) dias, contados do 10' (décimo) dia da

data de assinatura do Contrato de Empreitada.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO, ACEITAçÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA
OBRA
8.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

8.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

d) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
e) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir,
! Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veiculos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.

8.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

8.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

8.5 - A Contralada deverá manter no local da obra, preposto acêito pela Contratante para
representá-la na execução do contrato.

8.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseío da fiscalização e do órgão financiador da obra.

8.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalizaçáo.

8.9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreçôes resultantes de má execuçáo ou má qualidade dos materiais empregados.

8.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.

25
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8.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorizaçáo prévia
da fiscalização.
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Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

CLÁUSULA NONA - SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO
9.í - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

9.3 - Deveráo ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de
22112177. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

9.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
10-1 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicaçáo da Contratada.

10.2 - Após o ptazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou
definitivo náo exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

10.3 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrâto dentro de 03 (três)
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

GLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DAs oBRIGAÇÔes oa GoNTRATADA
11.1. Alem das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da
CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material e mão-de-obra que se façam necessários para

a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quanlitativos
pela CONTRATANTE, porém constantes das especificaÇões fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçóes trabalhistas, securitárias, previdenciárias,
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra utilizada, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

26
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9.2 - O equipamento de proteçáo individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22112177, Portaria no 3.2'14
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 'Í8.

Rua Waltedo Bittencourt de Moiaes no 222, Centlo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
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c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal da

CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, conendo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causaÍ ao
Município de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigaçáo contratual,

especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações e prazo de execução;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

f) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitaçâo e qualilicâçáo exigidas no Edital de Tomada de Preços n" 112022, durante toda a
execução deste contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs oBRIGAÇÔes oe CoNTRATANTE
12.1 Alem das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigações da

CONTRAÍANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

b) Acompanhar e flscalizar os serviços em todas as suas etapas;

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber:

13.'1 - Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusáo da obra;

13.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em até l0 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

13.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contralual quando, por açáo, omissáo ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

13.4 - Multa de 'í% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os
veiculos, máquinas e equipamentos na obra;

13.5 - Multa de í0% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sançóes contratuais;

13.6 -Multa de 20olo (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do
contrato;

Rua Walfiedo Bitteocourt dc MoÍacs n' 222 Centro, Fone 43. 3266.E100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Báôara, Paraná -
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13.7 - Suspensão do direito de participâr em licitações/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo
Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
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observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores;

13.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

13.9 - As sançôes previstas nos subitens 13.1 a 13.7 inclusive, poderáo cumular-se, porém, nâo
poderâo exceder a 30o/o (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a
possibilidade de rescisáo administrativa do conlrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

'14.1.1 - Quando a Conlratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

14.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçóes contratuais por parte da
Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

14.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

14.'1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

14.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem
manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará carâcterizada a recusa, dando
causa à rescisáo do contrato e à aplicaçáo de multa;

14.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuraçáo de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades
legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

\, CúUSULA DÉCIÍYIA QUINTA. DAS ALTERAÇOES
15.1. Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alteraçóes
nas especificaçóes técnicâs, nas quantidades, nos prazos de execuçáo ou nos valores,
decorrentes das obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DAs DEspEsAs oRçAMENTÁR|AS
16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

Rua Walfiedo Bittencoun de Moracs n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Báxbar4 Paraná -
rvrvrv.nsb.pr.eov.br

2022 lozo los.oot.ts.+st.o1oo.íoo2 lo l+.a.so.51.oo.ooJDo Exercício
2022 loao los.oor.1s4sí oioo.1oo2 lsoa l+.a.so.sr.oo.oolDo Exercício
2022 loaz los.oor.rs.+sr.o1oo.1oo2 @ rctcto

l8

ll-k,i

DotaÇões

Exercicio lConta da lFuncional programática lfonte lNatureza da lGrupo da fonte
da loespesa I lo" loespesa I

dêspesa I I lrecurso I I
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CúUSULA DÉCIilA SÉIi,A - DO FORO

17.1 . Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra -
Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se

originem no presente contrato.

Nova Santa Bárbarâ, ..-. de ....-.. de 2022.

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

29
Rua WalÊedo Biíencourt de Moraes n' 222, Cantro, Fo[e 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santâ Bfubar4 Paraná -

www.nsb.pr.gov.br

17.2. Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias de igual '

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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NOVA SANTA BARBARA
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ANEXO NO 02
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

CARTA. CREDENCIAL

QnseiLo to2g!,Qnseúr dia), de (inse!!!_ú§) de (insei!_o ano)

À
Comissão de Licitâção.

REF: EDITAL TOilIADA DE PREçOS No 112022

Objeto: Contratação de empresa especializada para exêcução de pavimêntação em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no, e assinatura do responsáve[)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

Rua WalÍiedo Bincncoun dc Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Btubara, Palaoá -
rvrvw-nsb-nr-pov.br

30

llt,

O abaixo assinado, Unserir o nome comoleto\, carteira de identidade,
(inserir o n(rmero e o óruão emissor\, na qualidade de responsável legal pela proponente
(inserir o nome da orooonente), vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor
(inserir o nome comoleto\, carteira de identidade (inserir o número e o óraão emissor\, é a
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.
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ANEXO N'03
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

À
Comissão de Licitação.

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 112022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do
Edital e em apreço.

(inserir o local), @) de (iry@1!g) de (inserir o ano)

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250{00 Nova Santa Bárbarq Paraná -
rvww.nsb.Dr.sov.br

31

DECLARAçÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)
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ANEXO NO 04

ATESTADO DE VISITA

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 112022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Declaramos que o Engenheio (!@Lgme cgM), CREA no @.
número\ da proponente (nserir o nome da prooonente\, devidamente credenciado, visitou o
local da execução da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo Município)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua Walfrçdo BittcÍlcoun dc Moraes n'222, Cçntro, Fonc 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rvww.nsb.or.qov.br

32

(inserir o loca}, Unseli!_o d!à de (jryiÍ_om1§) de (inserir o ano)
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ANEXO NO 05
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO FORi,IAL DE DISPENSA

Rêt: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 112022

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (lnsenr o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, OECLARA que renuncia à Visita
Técnica aos locais e/ou instalaçôes do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades ineÍêntes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por essê fâto e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicâs e/ou financeira para com a Contratante.

Local e data,

lNome, no CRENCAU, e assinatura do Resporsáve I Técnico habilitado da proponentel

Rua WalÊedo Bincncoun de Moraes n'222, Ccnrro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86-250400 Nova Santa B&bara Paiaoá -
wrvw.nsb.oa.gov.br
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ANEXO NO 06
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOTADA DE PREçOS No'112022

Objeto: Contratação de êmpresa especializada para execução dê pavlmentação em pedras
poliédricas.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de
29106n3 e no 317 de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

inserir o loc inserir o dia de (inserrro rrés) de (@@)

Nome Especialidade CREA no Data do
Registro

Assinatura

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua WalÍiedo Bittencourt dc MoÍaes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250{00 Nova Santa Bárbarq Paraú -
rvrvw.nsb.pr.eov.br

NOVA SANTA BARBARA

Lote no
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ANEXO NO 07
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDIÍAL E INEXISTÊNCIA OE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 112022

Objeto: Contratação de empresa especializada paÍa execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preço
em consideração, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer dêcisão que venha a ser tomada pelo Município de Nova Santa Bárbara
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os Íins de direito, a inexistência de fatos supeÍvenientês,
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos
do Artigo 32, & 20, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

Rua Walfredo Bittcncoun de Mordes Í" 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
wrvw.nsb.or.sov.br

35

(inserir o loca}, qnserir o dia) de (iryi@l,§) de Unsg!!_9_?no)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal
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ANEXO N" 08
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 112022

Obieto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
potiédricas.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciaçlo de V. S", nossa proposta de preços
relativa à execuçào (inserir o objeto da licitaçáo), do Lote Único da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto do lote é
de R$ finsertr o valor da propostal (lnseÍfu o valoÍlglextenso).

O prazo de execução do objeto do referido lote é de (inselir o,-pran-!!e
execucão) dias , contados à partir do 10" (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de vafidade da proposta de preços é de tnserir o prazo de va )
tnserrr o de validade or extenso dias a partir da data limite estabelecida para o

recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissão de Licitação

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbara, Paraná
wwrv.nsb.pr.qov.br

36

As condições de pagamento são âs constantes no edital de licitaçâo modalidade
Tomada de PreÇos, no 112022.

- Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo consideradosv todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidãs por
normas oficiais, taxas e impostos, que possam inÍluir direta ou indiretamente no custo de
execuÇão das obras/serviços.
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ANEXO NO 09
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PLANILHA DE SERVIçOS

Ref: EDITAL TOÍúADA DE PREçOS No 112022

ilunicípio: Nova Santa Bárbara - PR

Obra: Execução de pavimentação em pedras poliédricas

PrÂNrrHA DE TNSUMOS E SERV|çOSpREtEtruRA MuNtctpAl oE Nova saNTa aÁngaRÂ - pn.

REFERÊN srr{apr DEsoNEnÁDA oE ÁGo/2021

SEBVIçOS PRELIM'NARES1

EscávAçÃo HoRrzot'ÍÍAL r{cu,lNDo
escnnt rtclçÃo, c*ee' oEscÂRGA E TRAt{spoRrE

EM SOLO OÉ 2A CAIEGORIA COM TRAÍOR OE

549.20 6.781,69 8.53 3,,1{}

nee uunzl$o e couercnçÃo or sor-o
PEEDOMI NÁI{TEM ETITE ÂRGILOSO

mr 2_946,{Xl 5,332,26 6.709,58

PAVIMENTO

aecuçio oe prvruono EM PEoRÁs
pouÉonrcls, naurmruEmo coM ú DE pEDRÂ -

2.749,fi 24,22 77,593,71 97.636,17

101141

100976

2

101170

101170
orecuçÃo ot prvruerro EM PEDRÁs
pouÉonrcls, naumrAÀrE ro coM É DE pEDRA- 196,40 24,22 5.512,47 6.974,O7 1O4.61O,14

TRÂNSFORTt

93549
IxÁirsporÍE coM cAMrÍ{HÃD EAscut-ANrE D€ ,.o
Mr, EM vtA URBANÂ EM REvEsnMENro pnrM./iRro 14.820,@ 1,83 27 ).20,ú 34.125,85

37
Rua Walfredo Bincncourt de Moraes no 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.25M00 Nova Salta Bárbar4 PaÍaná -

www.nsb.or.qov.br

Yríto Vãloí.1à ObíaG.ai PEDÀA IRRTGUIÂR)Rrcn AO PO EO

locõt E5TRÁDA DÁ.VILA RURÁI,

Dà.: 08/11/2021
R$ 1s3.979,02ON..j ONSTXU(ÂO O€ UM PAVIMENTO EM PEORA INRÉGUL

BDI=2 5ê3X Pr.ço Tot.lkemlC
ôd.

uôid. Qtidade,
UÍit,
{e$}

Píeço
5.rírço (ft§lDes.ri:io dor SêÍvt6

11,51

1,41 15.212,v'

34.125,85

TOTAL I r53.979/02

ll
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PREFEITURA MUHICIPAL DE OVA SAMTA BÁRBARA. PR.

REFEREITC SITÀFI OESOI{EMDÂ

1â1141

1COs76

2

9426i

93549

PREFEITURA MUNICIPA! OE NOVA SANTA BÁRSÂRA. PR.

REFERÊ'ICIA SIIIÀPI OESOIíEÂÁI» OE

2

I

PlÂt{tt}ta oE I N5u Mos E sÉRvtços

93589

(/Vome, RG n" e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Binencouí de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Novâ Santa Bárbar4 Paraná -
www.nsb.pr.gov.br

PLÂNltltÀ DE TNSUMOS E SERV4OS

SERVICOS PRELIMII{AREs

ESCÂVI{iO HORIZOIITÀ! {CLUtltm §CARtFtCt iio, CÂR6Â

DE9CÂRGÂ ETRÁIISPORIT tÀ.i SOIO OE 2A CÂIEG()RIÀ «Xra ÍRÂT{)R

DE ESIEtflÂS E CAI{XH;O 8âSCULAI{TI DE 10 }t!, Dt{r ÂÍE 200 t
12orfrl

174,€4 11,51 2-O56,15 2.S81?S

REG UI.ÂRIZ,çr1O E COMPÂCTÂqÃO DE SOLÔ PREDOM I NÂNTÊLIINTE

ÂRG[r}SO
491,2ê 1,S1 1.616,69 2.O14,24

Pt ACr DE OAIÂ (PÁRÀ COH§rRUçÃOüV|L] Éir CHÁPÂ GÀLVA|ITZÀOÂ 2,eo 320,8O 640,OO

PÂlTIM€lrTO

25.208,10 31.716.84
EXICUçIO DE PAVTI|ÊUTO Ellt P€DRÂS POL|ÉBR|CÀ9,

RE] U iTTAMEHTO CoM Pó OE PIDRÂ . JÁ INCLU I COf,DÂó DE

ÍRAVÀMÉI{TO EM UM DOS LÂDC6 IO OUTRO LÂDO ] Á PO6SUI MEIO

MEIO FIO BETO

GUtÂ ÍttEto Fro) tsÂRJElÂcotuuGÂDG D€ colrcRElo, MotDÂDA
IN LO€O EM TRECHO BEÍO COM EITRU§ORÀ 4S CM DE 8ÀSE (].S CM

DE EÂSE BÂ 6UIÀ + 30 CT,I DE 8ÂSÊ DA SÂSJ ÊTÂ} X 2 2 CM DE AI-TURA.

1+4 MEIf,O§ ONDE VÀ FÀJÊR À PÀYIMEI{TÂçÃO + 1SO iTETROS ON O€

rÁ HrsrEÀvrÀ

3S4,AO 39,48 12.1?3.52

TXAt.lSpOtT€

ÍRÁI{SPORTI €OM CÀ$lllHto &ÀSCU LÂllIE DE 10 Mr, El,l vlÀ
URAÂT EM RIVESÍ EI{TO PRIMÀRIT}

4.468,& 4.172,74 10.283,41

10,55

1.65

5 n,l@t aiEraarl rE§- C6r.t. i P..Hs.
É§cávrçlorlosrzo!Írar clr,oooEs(rrrFlcÂ4Âo. cÁÂcÀo€5cÁÂcÀE-rlrrs9o§rr
EJ\,! SO{'o DÉ 2Á CÁÍÉGOtrÀ @n rnÁroÂ Of E§rúAÁS t (]ÀllXHíO orsqlÁr.Ir OE ! O

M1 DirÍ ÀrÉ 2(E M i2o ol - s.c Í,rut dô dtá PÍ.{.itúã
RECUrÀÂ'2r{lô E COarÂCrÂfiO Ot §OtO PTEOOMTiÁr{ÍtMErÍE rxcrroso - !aÍí
!trKub.la!.l. rr.t ituí.

oGcrrc.Ào oÉ PAur/laíro €M 9!on,s Po!ÉDtucÁ§, §Eru{rÁMs§o coir É D€ 9Éa»Â -

A.sMebldadc dô .6d6. tftldd. d. U<iEdo
697,14 i{.756.32 24.756,32

3 e21,52
coÀt cÁ r NEio BáscuuxTt D€ 10 Mr, EM vtÀ uiBt ta EM

38

Obra:

10117â

Local e data,

lNome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

P€BRÁ Valor da Obra

t.lírid, Qtt&d?. p'etofoiãl

RS 64.717,2L

t,€á€riíÊo dsr s€.Yif oi

7.461.54

11.71E84

l5.ts5,o3

6*7Lr,1LTOTÁL

Rs 29.s72,49

(*9t toÊ25É3*

TOIAT
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ANEXO NO 10

(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

cRoNocRAMA rístco rtHlHcetno

(io oGÂÂMÂ fítccarxÀNcEio

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 112022

Município: Nova Santa Bárbara - PR

Obra: Execução de pavimentação em pedras poliédricas

croNocR MA ristcGftNAitcEtRo
rxr{t io:nov ..rar^ülô.i^

or,flo , yrffnr (& porrÉor'lr l,tor^ limasâl

cnoNocn rr^ Fisrco-arr{ÀrclrRo

nieo r€lra3rxÍá EaftáEA
LTEÁI. OA CBÀ P§É'EILNÂl|]à'PÁl IÉIÍ]VAsÀNtÂA'E'ÂÁ
6É10 P rJr€MlçlopotÍma @gnÂm.f,,âr- PAmôÉ eÂsoÂ pE.lEnn |llrÉpa!

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubar4 Paraná

@

sa§osPfa,tt.AEs - C'*.. i

6E tEEEBA@E<r2tlr

.or.sov.br

39
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Local e data,

(Nomg RG n" e assinatura do responsável legal)

lNome, n'CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rua Walfiedo BiftencouÍt de Moracs nô 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BtubarÀ Paraná -
www.nsb.pr.gov.br

40
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ANEXO NO í1
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO ART. 70, lNC. XXXm DA CF

À Comissão de LicttaÉo

Ref: EDITALTOilADA DE PREçOS No 112022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execuçâo dê pavimentaçáo em pedras
poliédÍices.

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constiluído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, náo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

(inserir o locaÍ), (lnserir o Aô de (ras,gr,il !J!ê) de tnsertu o ano\

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfiedo Biíencourt de Moracs n' 222, Ccntro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&bar4 Paraoá -
*rviv.nsb.pr.gov.br

4l
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ANEXO NO 12
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

neuçÃo DE DtspoNtBtLtDADE DE veícut-o, uÁeurNas E EeutpAtriENTos

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 112022

MUNICIPIO: Nova Santa Bárbara

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

OBS: Relacionar somente os veículos, máquinas e equipamentos que estaÍáo disponíveis
(próprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramos outrossim, que os veículos,
maquinas e equipamentos supra-relacionados serão disponibilizados na obra na eventual
contratação.

(inserir o loca[), inserir o dia de (Dsezl-g.@és) de (Dsezrp aaq)

Lote
Ílo

Veiculo/ aquina/Equipam
ênto

Marca
e

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

Ano
Fabricaçã

o

Quant Estado de
Manutençã

o

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfiedo BittencouÍt de Moraes n'222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbara, Paraná -
rvww.nsb.Dr.gov.br
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ANEXO NO í3
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOiTIADA DE PREçOS No'112022

Objeto: Contratação de empresa especializeda para execução de pavimêntação em pedras
poliédricas.

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

esta enquadrada na categoria .........-.(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

UnsCnZoUce!,@.!ô de U@|Í.o_rnÉ§) de tnserrr o ano

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walftedo Binencourt de MoÍaes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santâ Bárbara Paraná -
wrvrv.nsb.or.gov.br
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ANEXO NO í4
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

oecunlçÃo oe uÃo PARENTESco

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 112022

Objeto: Contratação dê empresa especializada para execução de pavimentação em pedÍas
poliédricas.

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

98

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito de
participaçáo no processo licitatório Tomada de Preços n" 112022, que não mantém em seu
quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Município
de Nova Santa Bárbara, bem como nâo possui proprietário ou sócio que seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e
colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de Nova Santa
Bárbara.

Local e data, ..

lNome, RG n" e assinatura do responsável legal)

Rua Walfrcdo Bittcncoun de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
wrvw.nsb.pr.gov.br
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Pavimentação de Estrada na Vila Rural - Município de Nova Sântâ Bárbara - PR

A pavimentaçáo de 2.946,00 m2 com pedra poliédrica irregular, sem meio fio, com cordão de

travamento em pedra irregular, localizado na estrada do Pocinho, no município de Nova Santa

Bárbara - PR.

2 . GENERALIOADES:

A pavimentação será feita em pedras inegulares (basalto), cravadas de topo justapostas,

assentadas manualmente. Será feito o travamento com cordôes também em pedra da mesma

natureza.

O Basalto será o material utilizado devido à sua alta resistência à abrasão e compressão.

É o tipo de rocha utilizado em grandes proporçôes na construção civil. Devido ao tipo de formação

geológica do local, os derramamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x benefício para deslocamento das rochas será também de grande importância,

por sua vez pela abundáncia do material.

Rua Walfredo Bittencoun dç Moraes n' 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova SaÍlta Bfubar4 Paraná -
rvwrv.nsb.pr.qoy.bt
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ANEXO ,I5 - MEMORIAL DESCRITIVO

1 - APRESENTAÇÃO - EXECUçÂO Oe plVrmeNTAçÃO

Figura 01 - Basalto
Fonte: Google web (2021)

3 . OBJETIVO
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Estabelecer requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas necessárias, contidas

neste memorial, na planilha orçamentária e no conjunto de pranchas, visando à pavimentação

com pedras irregulares, em trecho de estrada na Vila Rural - Nova Santa Bárbara - PR.

O projeto conesponderá à execução da pavimentaçáo e terá área de 2.946,00 m2 com extensáo

total de 491,00 m.

Figura 02: Mapa de localização do município de ltlora Sanh Elárba-a - PR

Fontê: Google (202 t )

As coordenadas geográficas do ponto de construção do pavimento são:

e lnicial: Latitude ) 23.60181O'sul; Longitude, 50.745910' oeste;

o Final: Latitude ) 23.600479" sul; Longitude ) 50.7417970 oeste.

Em UTM essas coordenadas são:

. lnicial: 22K525922.73 m E; 7389834.52 m S

r Final: 22K526U2.59 m E; 738998í.í3 m S

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Báôara, Paranâ -
rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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Figura 03: Localização do Pavimento - Vila Rural

Fonte: Google (202í )

4. JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO:

O motivo para o projeto no local se dá devido à estrada ser a principal via de escoamento

agrícola do município, além de após finalizada irá trazer também muito mais conforto para os que

utilizam a via.

5 - LOCALTZAçÃO OO pRO.lerO:

O local da implantação do pavimento será na Vila Rural - Estrada na Mla Rural, com os seguintes

parâmetros:

r' A pavimentaçáo será em uma área de 2.9t16,00 m2 sendo:

o 49í,00 metros de comprimento;

o 6,00 metros de largura;

. 5,60 metros de faixa de rolamento;

. 0,40 metros de cordão de travamento.

. 0,20 metros em cada lado.

Rua Walfrcdo BittencouÍ de Moracs no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova SaDta BtubarÀ Paraná -
www.nsb.or.gov.br
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Figura 04: Perfil de Elêvação do trecho

Fonte: Google Earth adaptado

FIF/ DA P AVi[,1EIITAÇÃo
PCLIEÚRI' 4
FiIí IFECHO 02

U
H = + 689 **

il.llCl{) PÁV. P(}LlÉDRICÀ

FMFIL Lü.ICIiUDINÀL OÂ ESTRÂDA
ESGALÀ 1,4 5to

OETÀ HE
\Cordio .h trat n€{llo sn o€drê

Z.X,<t<1./L

60

A= L,ARGURA DA FAD<A DE ROt-Ai,1ENTO

8: TRAVAMENTO EM PEDRAIRREGULAR (CORDÃO)

C= LARGURATOTAL DO PAVIMENTO

B

6

ts
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Figura 05: Perfil Longitudinal da Estrada

Fonte: Google Earth adaptado

Figura 06: Detalhe em corte transversal do Pavimento

Fontê: o próprio autor
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6 - SERVTçOS PRELTMTNARES A SEREM EXECUTADOS - RESPONSABILIDADES

Os serviços de marcaçáo e correçâo da estrada com terraplenagem em colcháo de terra e

adensamento desta ficarão pot conta da empÍesa contratada.

O transporte da terra também ficará como resoonsabilidade da empresa contratada.

7 - LocAçÃo - RESPoNSABTLToADES

A locaçáo será feita pela equipe de funcionários da empresa vencedora da licitacão, junto com os

técnicos responsáveis pelos serviços. A locação deverá estar de acordo com o que se apresenta

em projeto.

8 - MOVIiTIENTO DE TERRA - RESPONSABILIDADES

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executados de acordo com as

Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de nÍveis e condiçóes previstas em projeto

para execução da obra.

As cavas fundaçóes e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo, serão

executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do terreno encontrado

e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de toda a terra ficará a serviço da empresa contratada (vencedora da

licitação), como também será responsável pela parte de toda a pavimentação e transporte de

- todoa os materiais.

Preparação do Greide: será realizado com motoniveladora, executado oela empresa vencedora

do certame. Deverá o grêide ficar ajustado às cotas de projeto.

Base: a via rural já existe e permanecerá com a mesma configuraçáo, somente terão suas pistas

regularizadas com pedras poliédricas.

Compactação do aterro: será executada pela empresa vencedora da licitação com equipamento

apropriado, conforme especificado.

A consistência mínima do solo, para tráfego médio de veículos e cargas até 10 Toneladas/eixo ou

veículo padrão 36 Toneladas, conforme exigência das normas técnicas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nô 222, Ccntro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brárbara, Paraná -
www.nsb.Dr.gov.br
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Pavimentação dâ via com 6,00 metros de largura com 0,491 km de extensão. Essa via composta

de pista de rolagem com 5,60 metros e cordôes de travamento com aoroximadamente 0.20 m em

cada lado do oavimento.
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Subleito: A execução de reforço no subleito será feita pela emoresa, tomando-se as formas de

perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

9.2 - ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÃO OE CORDÃO LATERAL

a - Após o subleito ficãr de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensôes estabelecidas no

projeto, procede-se a abertura de valas longitudinais, localizadas nos bordos da plataforma de

pavimentação.

b - As valas laterais seráo abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material

resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de pavimentaçáo.

c - O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo

apiloamento. Poderá ser utilizado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A

operação será repetida até atingir o nível desejado. A marcaçáo da vala será definida

topograficamente, obedecendo alinhamento, perÍil e dimensões estabelecidas no projeto.

9.3 - CORDÃO DE PEDRA

Os cordões serão de material pétreo (do tipo basáltico) e deveráo obedecer às especificações

contidas no que diz respeito ao controle de execuçáo.

Rua Walfredo Binencouí de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbarÀ Pamná
Dr'.so\.br
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9 - EXECUÇÃO DO PAVIIIENTO - ORDEM DOS SERVIÇOS

9.1 - PREPARO DO SUBLEITO

a - O subleito deverá, inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas

de perÍil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

b - Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte,

material saturado, entre outros, deverá o material existente ser retirado e substituído com material

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

c - As operações de compactaçáo são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado -
DERYPR - ES - P O7l91.

d - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de a% (i=0,0a) para 'greide" (perfil

do projeto longitudinal) de ate 3%. Para o greide acima de 3% (i=0,03) essa inclinaçáo transversal

poderá ser reduzida 3%.

e - Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais utilizando-

se a taxa máxima de 4% e comprimento ficticio de transição antes do início da curva de 30 m para

distribuição da superelevaçáo.

f - Nos bordos da tenaplenagem em cortes, deverão ser executadas valetas de pé de corte, com

lâmina de motoniveladora de modo a dar escoamento às águas superficiais.
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Os cordões serão em pedra basáltica, com seçâo aproximadamente retangular, com dimensões

de 20 cm de largura,3S cm de altura e 35 cm de comprimento. E deverá apresentar superfície

plana no piso. Sua finalidade principal é proteger os bordos do pavimento. Serão assentados no

fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente alinhadas.

Os pisos dos cordôes deverão ficar cerca de í5 cm acima do subleito preparado e coincidente

com a superficie do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão será o

mesmo utilizado na pavimentaçáo.

9.4 - CONTENÇÃO LATERAL

Após a colocação dos cordôes, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será executada

uma contenção lateral, que consiste na colocaÉo do solo formando um triângulo de 15 cm de

altura por 100 cm de base, atrás dos cordôes, afim de proteger o mesmo devido à algum

deslocamento transversal. Essa porção deverá ser compactada através de soquetes manuais ou

do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser corrigida de

modo que a contenção após concluida coincida com a superficie de revestimento.

9.5. PREPARO DA BASE - COLCHÃO DE SOLO

Após a contenção lateral ter sido efetuada, será depositado sobre o subleito compactado um solo

argiloso, ou outro também coesivo, que atenda às especificaçôes mínimas para a base de solo

estabilizado e espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 15 cm. Esse

colchão servirá para corrigir pequenos defeitos no subleito.

9.6. ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

Sobre o colcháo de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das canchas com o

espaçamento de I metro no sentido transversal e de 5,00 metros até 10,00 metros longitudinal de

modo a conformar o perfil projetado e assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa

marcação o encaÍregado verifica a declividade transversal e longitudinal e no caso de curvas as

superelevações.

Segue-se o assentamento das pedres com as faces de rolamento cuidadosamente escolhidas,

entrelaçadas e bem unidas de modo que náo coincidam as juntas vizinhas, ficando-as de forma

alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre

as pedras não seja maior que 1,0 cm.

As juntas que ficarem eventualmente maiores, deverão ser preenchidas com lascas de pedras,

deixando-se sempre bem visÍveis e limpas as Íaces de rolamento. A altura das pedras deverá ser

Rua Walliedo Bittencou.t de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
u!ry-nsLDlsov.br
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entre 13 e 18 cm, com uma média de altura de 15 cm e @nsumo médio de 45 a 55 pedrâs por

metro quadrado.

9.7 - REJUNTE DE PEDRA

Após concluído o assêntamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de pô de pedra, com

a espessura de aproximadamente 2,0 cm e com auxílio de vassouras, rodos e vassourões e feita

a varredura , possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios entre as pedras

assentadas.

9.8 - COMPACTAÇÃO

Após a conclusão do rejuntamento das pedras inegulares, o calçamento deverá ser devidamente

compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso

mínimo de 10 toneladas. A rolagem deverá progÍedir da dos bordos para o eixo nos trechos em

tangente, e do bordo interno para o externo em trechos de curva.

A rolagem deve ser uniforme, de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, até que náo se observe nenhuma

movimentaçáo das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão a que venham surgir durante a compactação, deverá ser

conigida, renovando ou recolocândo as pedras irregulares com maior ou menor adição de

material no colchão, e em quantidades suficientes à completa coneção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactaçáo, deverá ser espalhada sobre a superfície de rolâmento uma

camada de recobrimento complementaÍ em de mais ou menos 3 cm de pó de pedra para a

rolagem final. O material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego e pela âção das

chuvas.

Após a rolagem final, o pavimento estará apto para receber o tráfego.

íO . CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes

parâmetros:

a - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, peús, dimensóes e sêçôês

transversais típicas estabelecidas pelo projeto;

b - Durante todo o período de construção do pavimento e até seu acabamento definitivo não é

permitido passagem, sobre o mesmo de animais e veículo automotores;

c - A pavimentaçáo náo deverá ser executada quando o material do colcháo estiver

excessivamente molhado (saturado);

d - Todo materiâl a ser empregado deverá ser previamente aprovado e verificadas as condiçôes

de aplicabilidade;

Rua WalÊedo Bittencoun dc MoÍaes no 222, Centro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáôaÍa, Paraná -
ir.rvw.nsb.Dr.eov.br
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e - O solo utilizado no colcháo deverá obedecer parâmetros como:

índice de plasticidade menor ou igual a 6

Limite de liquidez menor ou igual a 25

Éxpansão menor que 'l%

f - Quando for utilizado pó de pedra, poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria:

Peneiras

8 - 100o/o

16-65%-90%
30-40Yo-60%
50-25o/o-42Yo

100 - 15o/o - 30o/o

200-10o/o-20o/o

g - O material Étreo utilizado na execução do cordão de pedra e da pavimentação deverá

obedecer as seguintes especmcâçôes:

1 - Índice de abrasão Los Angeles menor que '1%

2 - Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste menor que

15o/o

1í . EOUIPAMENTOS

Os equipamentos a serem utilizados no processo deverão ser:

- Trator esteira de porte médio

- Carregador Frontal

- Motoniveladora

- Caminhão basculante

- Caminhão pipa

- Rolo vibratório ou tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso mínimo de 10 toneladas

- Ferramentas manuais: carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos, marretas,

cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro, linha de nylon no 100, entre outros.

12. RESPONSABILIDADES OA EMPRESA CONTRATADA:

Destacam-se como obrigações do construtor:

. Providenciar mão de obra para execução do pavimento

o Calceteiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

. Providenciarequipamentos

Rua Walfredo Bincocoun dc Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250400 Nova Santa BáÍbar4 Paraná -
rvww.nsb.pr.gov.br
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o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores

o Providenciarmateriais

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra granítica ou basáltica;

o Entre outros.

o Providenciarmaquinários

. Transporte de solo até o local para coneções e demais serviços necessários;

o Transporte das pedras até o local de instalaÉo;

o lnstalação das pedras;

o Contenção lateral com solo

OBS:

r' TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA:

/ TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA SÃO DE RES ONSABIP LIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA:

/ A SEGURANÇA DURANTE OS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS É TOTNUIEIITE

RESPONSABILI DADE DA EMPRESA CONTRATADA.

í3 - SERV|çOS FTNATS

A obra deverá estar concluída no prazo de 08 meses a partir da publicação no Diário Oficial, e 06

meses após a assinatura do contrato. O pagamento de cada etapa depende da conclusão dos

percentuais dos serviços estipulados em cada parcela e da apresentação dos documentos

exigidos no contrato firmado entre as partes. Ao término dos trabalhos de execução da referida

obra, a empresa contratada, para receber a última parcela do pagamento, deverá apresentar as

certidões exigidas no contrato, além da baixa da ART de execução da referida obra.

A obra deverá ser entregue com seus equipamentos testados, em bom funcionamento, limpa, livre

de entulhos e pronta para ser utilizada. A empresa compromete-se por cinco anos pelos

consertos e reparos necessários que forem relacionados a mau funcionamento ocasionado por

má execução.

NOVA SANTA BARBARA

M^b I Ge,
Engo. Civil: Danilo Dassayev Gozi

CREA í6í.684/D PR

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanla Bárbara, Paraná -
rvwrv.nsb-pr.gov.br
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í - ApREsENTAçÃo - ExEcuçÃo oe plvtmelraçÃo

A pavimentaçáo de 893,20 m2 com pedra poliédrica irregular, com meio fio em um dos lados, com

cordão de travamento em pedra inegular, localizado no Conjunto América, município de Nova

Santa Bárbara - PR.

Figura 01 - Basalto
Fonte: Google web (2021)

lf

Pavimentação de Estrada no Coniunto América - Municipio de Nova Santa Bárbara - PR

2. GENERALIDADES:

A pavimentação será feita em pedras inegulares (basalto), cravadas de topo justapostas,

assentadas manualmente. Será feito o travamento com cordôes também em pedra da mesma

nalureza.

O Basalto será o material utilizado devido à sua alta resistência à abrasáo e compressão.

É o tipo de rocha utilizado em grandes proporções na construção civil. Devido ao tipo de formação

geológica do local, os denamamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x benefício para deslocamento das rochas será também de grande importância,

por sua vez pela abundância do material.

3 - OBJETIVO

Rua Walfiedo Bittencoun dc Moracs n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubarq Paraná -
rvrvrv.nsb.pr.qov.br
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Estabelecer requisitos, condiçóes e diretrizes técnicas e administrativas necessárias, contidas

neste memorial, na planilha orçamentária e no conjunto de pranchas, visando à pavimentação

com pedras irregulares, em trecho de estrada na Vila Rural - Nova Santa Bárbara - PR.

O projeto coÍTesponderá à execução da pavimentaçáo e terá área de 924,00 m'? com extensáo

total de 19,00 m.

Figura 02: Mapa de localização da via no município de lrloa SaÍa E|âb*a - PR

Fonte: Google Maps Adaptado (2021)

As coordenadas geográficas do ponto de construção do pavimento são:

. lnicial: Latitude ) 23.589089"su1; Longitude ) 50.752273'oeste;

o Final: Latitude , 23.589601" sul; Longitude à 50.750802' oeste.

Em UTM essas coordenadas são:

. lnicial: 22K525276.00 m E; 73912114.00 m S

. Final: 22K525426.00 m E; 7391't87.00 m S

Rua Wslfredo Bittcncoun dc Moraes no 222, Cenro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BárbaÍq Paraíá -
rvww.nsb.pr.sov.br
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Figura 03: Localização do Pavimento - Jardim América

Fonte: Google Earth Adaptado (2021)

4 - JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO:

O motivo para o p@eto no local se dá devido à estrada ser a principal via de escoamento

agrícola do município, além de após finalizada irá trazer também muito mais conforto para os que

utilizam a via.

V 5 - LocALIzAçÃo Do PRoJETo:

O local da implantação do pavimento será no Baino do Pocinho - Estrada do Pocinho, com os

seguintes parâmetros:

r' A pavimentação será em uma área de 893,20 m'sendo:

o 154,00 metros de comprimento:

o 5,80 metros de largura;

. 5,60 metros de faixa de rolamento;

. 0,20 metros de cordão de travamento.

o 154 metros de meio fio (No local da implantação da via - Em somente um dos

lados, conforme Íigura 06)

. Moldado "in loco"

o 150 metros de meio fio, na via já pavimentada

. Moldado "in loco"

Rua Walfredo Bittencoun de MoÍaes no 222, Cenrro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.25Mm Nova Saffa BáÍbar4 Paraná -
rvww.nsb.or-pov-br
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O cordão de travamento será feito somente em um lado da via, pois o outro já possui meio fio e

sarjeta.

Após o cordão, será executado um meio fio com sarjeta, com o comprimento do pavimento

executado de 154 metros. Também será executado mais 150 metros de meio fio, no seguimento

da via já executada.

Figura 04: Perfil de Elevação do trecho

Fonte: Google Earth adaptado

Figura 05: Localização da via

Fonte: O próprio autor

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250.000 Nova Santa Bárbara. Paraná -
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DETALHE\Jó êxiste mêio lio em um dos locos cordõo eaE pedío D(líc iÍowmênto

a

a= LARCURÂ 0A FÂlxÂ DE ROLAMENTO

B: ]RÀVATIENÍO EM PEDRA IRREqJLÂR (CORDÃO)

C- LARGURA TOTAL DO PÁMMENÍO

Figura 06: Detalhe em corte transversal do Pavimento - Genérico

Fontê: o próprio autor

Pavimentação da via com 5,80 metros de largura com 0,154 km de extensão. Essa via deverá ser

composta de pista de rolagem com 5,60 metros e cordão de travamento com aDroximadamente

0.20 m. somente de um lado do pavimento. pois no outro iá existe meio fio.

Obs.: A via é composta de 6,00 metros de largura, com 5,60 m de rolamento e 0,20 de

cordão em cada lado. No entanto, na obra em questão, a pista de rolamento continuará com

5,60 m de largura, com cordão de travamento em somente um lado, pois o outro iá possui

meio fio.

No outro lado da via, deverá ser êxecutado o cordão de travamento e meio fio, conforme a

perte da via já existente. (Vide Íigura 06 - lado direito)

6 - SERVTçOS PRELtmtNARES A SEREtrt EXECUTADOS - RESPONSABTLTDADES

Os serviços dê marcaÉo e coÍreção da eslrada com terraplenagem em colchão de terra e

adensamento desta ficarão pot conta da empresa contratada.

O lransporte da terra também ficará como responsabilidade da empresa contratada

7 - LOCAÇÃO - RESPONSABTLTOADES

A locação será feita pela equipe de funcionários da emoresa vencedora da licitacão, junto com os

técnicos responsáveis pelos serviços. A locação deverá estar de acordo com o que se apresenta

em poeto.

8 - MOVIMENTO DE TERRA. RESPONSABILIDADES

59
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Os serviços de escavação, compactação e reaterro deveráo ser executados de acordo com as

Normas Técnicas Bras leiras a fim estabelecer as cotas de níveis e condições previstas em projeto

para execução da obra.

As cavas fundaçóes e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo, serão

executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do terreno encontrado

e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de toda a terra ficará a serviço da emoresa contratada (vencedora da

licitação), como também será responsável pela parte de toda a pavimentação e transporte de

todos os materiais.

Preparação do Greide: será realizado com motoniveladora, executado pela empresa vencedora

do certame. Deverá o greide ficar ajustado às cotas de projeto.

Base: a via rural já existe e permanecerá com a mêsma configuração, somente terão suas pistas

regularizadas com pedras poliédricas.

Compactação do aterro: será executada Dela emoresa vencedora da licitaçáo com equipamento

apropriado, conforme especificado.

A consistência mínima do solo, para tráfego médio de veículos e cargas até 10 Toneladas/eixo ou

veículo padrão 36 Toneladas, conforme exigência das normas técnicas.

Subleito: A execução de reforço no subleito será feita oela emoresa, tomando-se as formas de

perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto

I - EXECUçÂO DO PAVIÍúENTO - ORDEM DOS SERV|çOS

9.1 . PREPARO DO SUBLEITO

a - O subleito deverá, inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas

de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

b - Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactaçáo como: baixo suporte,

material saturado, entre outros, deverá o material existentê ser retirado e substituído com material

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

c - As operaçôes de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado -
DER/PR - ES - P O7l91.

d - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% (i=0,04) para "greide" (perfil

do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide acima dê 3% (i=0,03) essâ inclinação transversal

poderá ser reduzida 3o/o.

Rua Walfredo Bittencoun dc Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.Dr-go!.br
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e - Deverá ser executada superelevaçáo da plataforma da pista em curvas horizontais utilizando-

se a taxa máxima de 4% e comprimento fictício de transição antes do início da curva de 30 m para

distribuição da superelevação.

f - Nos bordos da tenaplenagem em cortes, deveráo ser executadas valetas de pé de corte, com

lâmina de motoniveladora de modo a dar escoamento às águas superficiais.

9.2 - ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÃO DE CORDÃO LATERAL

a - Após o subleito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensões estabelecidas no

projeto, procede-se a abeÍtura de valas longitudinais, localizadas nos bordos da plataforma de

pavimentação.

b - As valas laterais seráo abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material

resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de pavimentação.

c - O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo

apiloamento. Poderá ser utilizado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A

operação será repetida até atingir o nível desejado. A marcação da vala será definida

topograficamente, obedecendo alinhamento, perfil e dimensôes estabelecidas no projeto.

9.3 - CORDÃO DE PEDRA

Os cordões serão de material pétreo (do tipo basáltico) e deverão obedecer as especificações

contidas no que diz respeito ao controle de execução.

Os cordões seráo em pedra basáltica, com seção aproximadamente retangular, com dimensões

de 20 cm de largura, 35 cm de altura e 35 cm de comprimento. E deverá apresentar superfície

plana no piso. Sua Íinâlidade principal é proteger os bordos do pavimento. Seráo assentados no

fundo da vala lateral e suâs arestas superiores rigorosamente alinhadas.

Os pisos dos cordôes deverão ficar cerca de'15 cm acima do subleito preparado e coincidente

com a supeíície do revestimento. De modo geral, o material pétreo úilizado no cordão será o

mesmo utilizado na pavimentação.

9.4 - CONTENÇÃO LATERAL

Após a colocação dos cordôes, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será executado

meio feio com a sarjeta e uma contenção lateral, que consiste na colocaçáo do solo formando um

triângulo de 15 cm de altura por 100 cm de base, atrás do meio fio, com a finalidade de proteger o

mesmo devido à algum deslocamento transversal. Essa porção deverá ser compactada atrâvés

de soquetes manuais ou do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e

deverá ser corrigida de modo que a contenção após concluída coincida com a superfície de

revestimento.

Rua Walfredo Bittençouí de Moraes no 222' Centro' Fone 43. 3 ZfO.At0O, Cep - ae.Z50400 Nova Santa Bárbara' Paraná -
rvrvw.nsb-or.eov.br
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9.5 - PREPARO DA BASE - COLCHÃO DE SOLO

Após a contenção lateral ter sido efetuâda, será depositado sobre o subleito compactado um solo

argiloso, ou outro também coesivo, que atenda às especificações mínimas para a base de solo

estabilizado e espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura minima de 15 cm. Esse

colcháo servirá para corrigir pequenos defeitos no subleito.

9.6 - ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

Sobre o colchão de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das canchas com o

espaçamento de 1 metro no sentido transversal e de 5,00 metros até 10,00 metros longitudlnal de

modo a conÍormar o perfil projetado e assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa

marcação o encarregado verifica a declividade transversal e longitudinal e no caso de curvas as

superelevações.

Segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente escolhidas,

entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando-as dê forma

alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre

as pedras não seja maior que 1 ,0 cm.

As juntas que ficarem eventualmente maiores, deverão ser preenchidas com lascas de pedras,

deixando-se sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento. A altura das pedras deverá ser

entre 13 e í8 cm, com uma média de altura de 15 cm e consumo médio de 45 a 55 pedras por

metro quadrado.

9.8 - COMPACTAÇÃO

Após a conclusão do rejuntâmento das pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente

compac,tado com rolo compressor liso de 3 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso

mínimo de í0 toneladas. A rolagem deverá progredir da dos bordos para o eixo nos trechos em

tangente, e do bordo interno para o externo em trechos de curva.

62

9.7 - REJUNTE DE PEDRA

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de pó de pedra, com

a espessura de aproximadamente 2,0 cm e com auxílio de vassouras, rodos e vassourôes é feita

a varredura , possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios entre as pedras

assentadas.

Rua Waltedo Bittencourt de Moiaes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Salta Bfubar4 Paraná
rvww.nsb.pr.qov-br



@
It*j

PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÂRANA

A rolagem deve ser uniforme, de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, até que náo se observe nenhuma

movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressáo a que venham surgir durante a compactação, deverá ser

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de

material no colchão, e em quantidades suficientes à completa coneção do defeito verificado.

Para a conclusáo da compactaçáo, deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma

camada de recobrimento complementar em de mais ou menos 3 cm de pó de pedra para a

rolagem final. O material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego e pela ação das

chuvas.

Após a rolagem final, o pavimento estará apto para receber o tráfego.

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Sanra Bárban, Paraná -
.Dr.eov.br

10. CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes

parâmetros:

a - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perÍis, dimensões e seções

transversais típicas estabelecidas pelo projeto;

b - Durante todo o período de construção do pavimento e até seu acabamento definitivo não é

permitido passagem, sobre o mesmo de animais e veículo automotores;

c - A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver

excessivamente molhado (saturado);

d - Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e verificadas as condições

de aplicabilidade;

e - O solo utilizado no colcháo deverá obedecer parâmetros como:

Índice de plasticidade menor ou igual a 6

Limite de liquidez menor ou igual a 25

Expansão menor que 1%

f - Quando for utilizado pó de pedra, poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria:

Peneiras

8 - lOOo/o

16 - 650/o - 90o/o

30-400/o-60%
50-25o/o-42o/o

100-15o/o-30Yo
200-lOYo-20Yo

117
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g - O material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e da pavimentaçáo deverá

obedecer as seguintes especificaçóes:

I - Índice de abrasão Los Angeles menor que 1%

2 - Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste menor que

15o/o

,Ií . EQU]PAÍUENTOS

Os equipamentos a serem utilizados no processo deverão ser:

- Trator esteira de porte médio

- Canegador Frontal

- Motoniveladora

- Caminhão basculante

- Caminhâo pipa

- Rolo vibratório ou tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso mínimo de 10 toneladas

- Ferramentas manuais: carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos, marretas,

cortadeiras, piquetes, nÍvel de pedreiro, linha de nylon no't00, entre outros.

í2. RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA:

Destacam-se como obrigações do construtor:

o Providenciar mão de obra para execução do pavimento

o Calceteiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

. Providenciarequipamentos

o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores

o Providenciarmateriais

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra granítica ou basáltica;

o Entre outros.

o Providenciarmaquinários

o Transporte de solo até o local para correçôes e demais serviços necessários;

. Transporte das pedras até o local de instalação;

. lnstalação das pedras na estrada

. lnstalação das pedras no cordão de travamênto - 154 metros em somente um

Conforme projeto

lado -

Rua Walfredo Bittencourt de Momes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
lvww.nsb.Dr.gov.br
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ConÍecção e instalaçáo de meio fio. 154 metros durante a via executada, mais 150 metros

no entorno da via, somente em um lado, perfazendo 304 metros de meio fio. Moldado'tn

loco".

IODOS OS ENCÁRGOS SÁO DE RESPON SABILIDADE DAF RF.SÁ CO NTRATADA

IODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA SÁO DERESPONSABILIDADE DA EMPRESA

o8s:

TADA

r' A SEGIJRANoA Dos FUNcIoNÁRIos E IRÁNSEUNTES PERT? DA )BRA E DE

TOTAL RES PO N SAB I LI D AD E DO CO N ST RU TO R.

13 - SERVTçOS FtNAtS

A obra deverá estar concluída no prazo de 08 meses a partir da publicação no Diário Oficial, e 06

meses após a assinatura do contrato. O pagamento de cada etapa depende da conclusão dos

percentuais dos serviços estipulados em cada parcela e da apresentação dos documentos

exigidos no contrato firmado entre as partes. Ao término dos trabalhos de execução da referida

obra, a empresa contratada, para receber a última parcela do pagamento, deverá apresentâr as

certidôes exigidas no contrato, além da baixa da ART de execução da referida obra.

A obra deverá ser entregue com seus equipamentos testados, em bom funcionamento, limpa, livre

de entulhos e pronte para ser utilizada. A empresa compromete-se por cinco anos pelos

consertos e reparos necessários que forem relacionados a mau funcionamenlo ocasionado por

má execução.

!'1, \c^
Engo. Civil: Danilo Dassayev Gozi

CREA í61.684/D PR

de Momes n' 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubara. ParanáRua Walliedo Bittencoun
w§ \!.nsb.Dr.qov.br
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Pavimentação com Pedra lrrêgulaÍ - Pátio de Obras - Prêfêitura Municipal dê Nova Santa

Bárbara - PR

CONSIOERACÔES INICIAIS

Trata-se da execuçáo de uma E!
Municipal de Nova Santa Bárbara.

O referido projeto apresenta uma área total de §!![fu] de pavimentação com pedra

irregular. Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a construção do

pavimento, de forma a complementar as informaçôes contidas nos projetos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deveráo ser de boa qualidade e

satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e no respectivo projeto.

Todos os serviços deveráo ser exêcutados em completa obediência aos princípios de boa técnica,

devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

DA LOCALIZACÃO

Figurâ 01: Localização do calçamento
Fonte: Google Earth adaptado, 2021

Os serviços deverão ser desenvolvidos no pátio de obras da prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara.

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250400 Nova Sanra Btubara. Paraná -
rvrvrv.nsb.pr.eov.br
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SERVICOS PRELIMINARES

Os serviços de correção do solo, como terraplenagem em colchão de terra e adensamento

desta, Íicarão por responsabilidade de execução da Prefeitura.

O transporte da terra também ficará como responsabilidade da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara.

MOVIMENTO DE TERRA

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executados de acordo

com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de níveis e condições previstas

em projeto para execução da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo, serão

executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do terreno encontrado

e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentaçáo de terra ficará a serviço da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
wrvw.nsb.pr.gov.br
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DA CONSTRUÇÃO OO pnVrVeNrO

O calçamento será executado com pedra irregular do tipo basáltica, com granulometria

mínima entre 120 e '150 mm (Altura x largura x espessura)

O pavimento deverá ser feito com pedra oriunda de rocha basáltica e aparentar

características, conforme a figura 02 abaixo, com baixo ou nenhum nível de oxidação.

Ao final, o pavimento deverá ser íntegro ê resistir à cargas de compactação geradas por

caminhôes e maquinários pesados.

Figura 02 - Basalto
Fonte: Google web (2021)
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O calçamento será em uma área de §§f;[! m'

o Vide detalhes em proieto - Anexo I

O desenvolvimento dos serviços se dará nas seguintes etapas - Prefeitura:

. EscariÍicaÇão do solo;

. Terraplenagem e readequaçáo doteneno;

. Aplicação de camada de colchão de terra para encaixe e adequação das pedras

inegulares;

Responsabilidade da empresa vencedora da licitaçáo - no desenvolvimento dos serviços:

. Assentamento e adequação das pedras irregulares;

o Passagem do rolo-compactador, para compactaçâo e maior adequaçáo;

. Aplicaçáo de pó de brita entre as juntas das pedras - Rejuntamento.

R. \ÍírlÍGdo Bittêncouít dG MoÍá'3

aria e Do:es I I

ú

R. Aotônio -bâqúim Rot

Figura 03: Localização do pavimento
Fonte: Google Maps, 2021

Bittencoun de Moraes no 222, Cenrro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- paraná-Rua Walfredo
rvrvrr'.nsb.Dr. gov.br

68

estloo oo plnanÁ



PREFEITURA IUUNICIPAL 123
NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PARANA

I

)

OBS: - TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA
. TODOS OS MATERIAIS E MÁO DE OBRA SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA

- A SEGURANÇA DURANTE OS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS É TOTALMENTE

RESPONSABI LIDADE DA EMPRESA CONTRATADA

22, Cen(ro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbar4 paraná -Rua Walfredo Bittencoun dc Moraes no 2

r\ rv\r. nsb. pr.gov. bÍ
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Figura 04: Croqui esquemático (vide projeto)
Fonte: o próprio autor

OAS OBRIGACOES DO CONSTRUTOR

Destacam-se como obrigaçóes do construtor:

. Providenciar mão de obrâ para execuÉo do calçamento;

o Calceteiros (com encargos complementares);

o Serventes (com encargos complementares).

. Providenciarequipamentos:

o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores.

r Providenciarmateriais;

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra basáltica.

r Providenciarmaquinários;

o Rolo compactador vibratório de um cilíndrico em aço liso.

o Transporte das pedras até o local de instalaçáo;

o Dar garanlia e suporte ao pavimento durante 05 anos caso haja algum defeito ou

dano estÍutural ocasionado por má execuçáo do serviço empregado.
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ESÍADO DO PARANA

- o sERVtÇo DE ASSENTAMENTo E coMpAcrAÇÃo DAS PEDRAS, esrnRÁ

INTEGRALMENTE NA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA, DEVENDO

sER EXEcurADos roDos os pASSos uEcessÁRros eARA UMA envruerurnçÃo

lrurecRR E SEGURA.
*'* Vale ressaltar que as responsabilidades da empresa citadas acima, serão referentes somente

à competência da empresa, ou seja, o assentamento, compactaçáo e rejuntamento das pedras.

As demais responsabilidades quanto às execuçóes de movimentaçáo de terra, serão de

competência da prefeitura.
**'A obra estará a todo momento sujeita à fiscalizaçáo da Prefeitura. Qualquer divergência entre

projeto e execução poderá ser contestada e deverá ser adequada.

hb \G^
Engo. Civil: Danilo Dassayev Gozi

CREA í6í.684/D PR

ro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra BtubaÍq paraná -Rua Walfredo Binencoun de Moraes n.222, Cent
.Dr-sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 0342021

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SÂNTA BÁRBARA, rc§ÔIYe, no
usô de suas àtribuições legâis:

Âí.1' - A Comissão Permanente de t,icitaçãô, compost& pelos seguifltes
rtembros

- Prcsidente Polliny Simere Sotto - CIlltG no 9.257.282-0 SSP/PR;
- Suplente Rosemeirc Luiz da Silva CI RG n" 7.224.894-5 SSPil']R

- i!íembro - Rosa I-umic Tashima Bignardi - CI RC n' 3.927.598-8 SSP/PR;
- Suplente - Cristiano ds Almeida - Cl RG rr'3.4i9.259-89 SSP/SP.

- VÍembro - §Iaria Jose li.ezende Cl RG 9.170.714-4 SSP./I,R:
- Suplente - Àdemar Fr nça Bâptista - CI RC 37.742.984-3 SSP/SP

^rl. 
2'- Esta poftâÍia entra em vigor nesta dâta. reyogedas as disposiçôes

cm conltano

Nova Santa Bárbara. 02 de lbvereiro de 2021

Rua Walfredo Bitlencoün de Moràes n" 222. CênÍrô, f 43. i266.8100, X - 86.250{00 -Nova San(â

Bárbâra, l,aÍmá - q - E-mril - licila(ôoíbsh.llgay.!! - Site - w1v\,.nsb.!r.Êov.bt

Rua walfredo Bittencoun de Mo.âes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
$'ww.nsb.Dr-gov.br

7t

ESTADO DO PARANÁ

NON!IiÁR
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coRRESPoNDÊrucn tNteRna

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 1610212022

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n" 112022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para execução de pavimentação em pedras poliedricas, em atendimento ao disposto
no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Atenciosa

Elaine stina tk dos S tos

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222, CenÍo,I 43. 3266.8100 E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - g - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.

Setor de Licitaçôes
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Processo Administraüvo

Tomada de Preço no tfzozz

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de

paümentação em pedras poliédricas.

Origem: Setor de Licitações

PARECERJURÍDICO

Submete-se a aprecia@o desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Tomada de Preços no otfzozz, o qual tem por objeto

contratação de empresa especializada para execução de paümentação em

pedras poliédricas.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos nos arts. 70 e seguintes da tei no 8.666/93, que assim

dispõe:

Art.7p As licitações para a execução de obras e para a presta@o de

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

seqüência:

I - projeto básico;

II - projeto executivo;

III - execu@o das obras e serviços.

§ to A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da

conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos

relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual
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poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e

serviços, desde que também autorizado pela Administração.

§ zo As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

I-houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e

disponível para exame dos interessados em participar do processo

licitatório;

Ill-houver preüsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma;

fV-o produto dela esperado esüver contemplado nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. r6s da Constituição

Federal, quando for o caso.

§ 3q É vedado iucluir no objeto da licita$o a obtenção de recursos

financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos

casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de

concessão, nos termos da legisla@o específica.

§ 4o É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de

fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quanüdades ou

cujos quanütativos não correspondam às previsões reais do projeto básico

ou executivo,

§ ss É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e

serviços sem similaridade ou de marcas, caracterísücas e especificações

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitários;

128
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exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente jusüficável, ou ainda

quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime

de administração contratada, preüsto e discriminado no ato

convocatório.

Art.8q A execução das obras e dos serviços deve programar-se,

sempre, em sua totalidade, preüstos seus custos afual e final e

considerados os prazos de sua execução.

§ 4q O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da

comissão de licitação.

Art. ro. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes

formas:

II - execução indireta, nos seguintes regimes:

a) empreitada por preço global;

b) empreitada por preço unitário;

Art. rr. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos

padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-

padrão não atender às condições peculiares do local ou às exigências

específicas do empreendimento.

Art. rz. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços

serão considerados principalmente os seguintes requisitos;

§ 6q A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos

atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha

dado causa.

I - execução direta;
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I - segurança;

II - funcionalidade e adequação ao interesse público;

III - economia na execução, conservação e operação;

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e

matérias-primas existentes no local para execu@o, conservação e

operação;

V - facilidade na execu@o, conservação e operação, sem prejuízo da

durabilidade da obra ou do serviço;

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho

adequadas:

VII - impacto ambiental.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade juúdica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Juúdica, deüdamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal interessada,

bem como o memorial descriüvo da obra, planilha de custo e demais

documentos pertinentes do setor de engenharia, a fim de atender a

legislação em ügor, o setor contábil indicou dotação orçamentária para

fazer frente a despesa pretendida, a procuradoriajuúdica emitiu parecer

sobre a modalidade a ser adotada, no caso tomada de preços, face ao valor

e peculiaridade das obras a serem executadas, e finalmente a autoridade
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competente determinou a continuidade do processo e elaboração do edital

convoeatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislaSo em ügor, em especial da Lei no 8.6661g5.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais ügentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Juúdica.

Registro, por fim, que a anáilise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se

incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela AdministraSo Direta

Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Barb.qra, 16 de fevereiro de zozr.
l

Carmen Cortez Wilcken

PREFEITURA MUNICIPAL 131

Procuradoria Jurídica
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

EnUdade Execulorá t4UNfCÍpIO DE NOVA SANÍA BÁRBÂRÁ

Ano* 2022

Nô lljtôção/dispensa/inexigabilidàdet I

Modôlklade* Tomada de pÍeço6

Xúmero editaf processo* 572622

l.nt.. de or9rnl5mos
Inslih.iÉo FinaÍÉárà :

contrâto dê Eíntrê$imo :

VoltaÍ

Dessrção Resr.tmida do obieto' conkatação de empíesa especia,izada paÍa o€olção de pavjÍnen4o eÍn pedras

polL{Íicas

Porma de Avalição lúenor Prêço

DotaÉo Orçamentária* 0500115451010010024190510000

PÍeço miiximo/Referência de pÍeço - 248.268,72

R9"

Data de Lansâmento do Edilal rc192!2n22

Datà dâ Abertura dd Proposbs OTlO3l2OZz Dàtã Registro

Datô RegistÍo

t6102/2027

NOVA Dôta da Àberitra das PÍoposta§ 
:

Dàtô de Laolarneoto do Edital

DaLô dâ Abertura das Propo6tas :

Há iteis exclusivos pârà EPP/ME? Não

Há cota de partjcipação para EPP/MP Não

Tíata-sê dê obra corn exiqÊnciâ dê subcoôtratâção de EPP/ME| l'lão

Há pÍbrilde para 4uisições dê microsÍtpresas rcgidlaas ou locâi§? Não

Data Câncelâmento

CPr: 4271512954 GAqqU0

Percentual de participaÉo: O,m

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Municipayâml/DetalhesProcessoCompra_aspx 1tl
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PODER EXECUTIVO

E
IIPNETAA OAICIAL -
Lct !' 660, dG Ol dc rtrll dG

EdiÉo:

PORTARIA N.'06/2022

O PREFEmO MIJMCIPAL DE NOVA SANTA BÁRBÂRA, no uso de suas atribuições legais e de confomidade com o aí. 37, da Iai Muoicipal n'.
604/201 I do Estanrio do Servidor Público Muaicipal de Nova Santa Báôaq de cooformidade com o art. 29 da lei 588201 I do Estatuto do Quad.o do

Magistério e de coÍrfomidade com o Acordão 323921 que possibilita a co agcm de tempo entse o periodo de 28/052020 a 3ll1212021 resolve:

CONCEDER

\-.- ÁÍ. l'- AdicioDÂl por tcmpo dc s€rviço à todos os Servidorcs hiblicos Muaicipais que tivÇraD s contagcD dc têDpo inte[Dmpids cÀEE o
pcÍiodo de 28/05f2020 a 3ll12r021, cm dcc!ÍÍêDcia da IJi ComplemÊntar À' 173/2020, s€Ddo os Íe,spcctivos vslorcs incoÍporados us verba do Adicional
dc Tcmpo dc Serviço.

Art. 2" - Esta poÍa.ia cnra cm ügor rla data de sua publicação, com cfeito nos vcncimentos de fevcrcim dc 2022, revogadas as disposiçõcs cm
contráÍio.

Nova Saíta BáôaÍa, 07 de fevereio de2D2.

Cr.taDExIx YÀLÊxto
PreÍeito Municipol

Cl.udêmir Vrlério
Prefeito Municipal

Àvrso pE trcrT^cÃo
TOMIDA I'E PRBCO N' IDID2

Objeto: Cortr.arçio de empre.r erpeci.llz.d. púr erecúÉo de

prümentrçio eln p€drrs pollédric.s.

Tipo: Menor pÍeço global.

Recebimento dos envelopes: Àté à. 09h30Dlr. do dir 07031022.
AbcÍtu'À dos etrvelopes: Di. 07/03/2022 Àt loho{BiD.
Prcço MáxirDo: R!2,1t.26t,72 (duzetrtot e qúrrertr e oito mil, düze ntor
e Élrênt! e oito Íêris e seteotr c doir centavoi).

I!Í0r&fSÃÉ-COEIbDÊlllICú: poderão ser obtidas em honáÍio de

cxpediente na Prefeiturâ Municipal de Nova Santa Báôar4 sito à Rua

Walfredo Binencoun de Moraes n" 222, pclo fone:43-3266-8100, ou po.
cmÊil: licitacaô@nsb.pr.qov.br Site wvw.nsb.pÍ.eov.br

Nova Sarta Btubara, 16/02/2022.

Polliny Simere Sotto
Presidente dâ Comissâo de Licitação

Ponaria n" 034202 I

Avrso DE LlcrrÂcÃo
TOMÂDA DE PRECO N' 2/2022

Objetor ContrrtrçIo dê emprer. c6pecl.lizrdx prrr erecuçlo de
p.vlmeDtação em pedrrs pollédrlcrs.

Tipo: Menor preço global,

Recebimento dos envelopes: Âté ls l3h30min. do di, O7lO3l2O22,

Abcnura dos envelopes: Di. 07/03/2022 is l4h00min.
Preço Máximo: R]|725.955,16 (reaeccotos evintee cinco Eil, noveceÍtos

e clnquentr e cioco reart e dezesseir cetrtrvos),

I!,0ÍIfSôSLCODIEDS!Ia!Ê§: podeÍão ser obtidâs em horário de

expediente na Prefeitura- Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua

Wâlliedo Bittencourt de Mo.aes no 222, pelo fone:43-326ó-8100, ou por
email: licitircaoiansb pr-gov.br Sile rrwrr.»sb.or.cor.br

Nova Santa Bárbara, 16102/2022

Polliny SiEere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

PonaÍiÀ n" 034/202 I

Dlárlo Otlclal Elêtônico do Írlunlcípio de Nova Santa Bárbara
Ruâ:WáítBdo BiltgrE{xlÍt do Morâes n'222 - Cenro

FonG,/Far: (43) 32ôô-81m
E-ínail: diarirof ciâl€lnsb.pí.gor/-bí / pmnsb@nsb.pí.gov.br

Sitâ: u/wr.n6b.pí.qov.bí

PORTART^ N.. 08/2022

O PREFEITO MT MCIPAL DE NOVÂ SÁNTA BÁRBÂR]rr, resolve, no uso de suas atribúçôes legais e dc conformidade com o art.l 18 e ss, da L€i
Municipal n'.586201l, Eslatuto dos Servido.es Públicos Municipais de Nova §aata Báôara e ou AÍt. 64 do Estatuto do Magistfio:

CONCEDER

Art l'- Ao S.. CLODOALDO §ILVESTRE, ocupântc do csÍgo dê MOTORISTA D, mâtricula 3289-1, RG n" 5.284.593-9 SESP-P& lobdo
na Secrctaria de Saúde, LICf,NÇÂ ESPECIÂL de 02 (dois) meses, cornprccndida enüe o perioô de l6 dc fcverciro de 2022 À ló de âbnlde2022,

,{rt 2' - Esta Poíaria entra ern vigor na data de sua publicação, rcvogsdas as disposições em cortrário.

Nova Saota B&bar4 I 6 de feverciro de 2022.

ficial Eletrônico
Municíoio de Nova Santa Bârbara - Paranâ

Edição .\o 2158 - Nota Santa Bárbua, Poaná. QU,IRTÁ-FEIRÁ, l6le FEIEREIRO de 2022.

to

Diário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]OAQUIM TÁVORA

av6o5 DÉ Lrctt^cIo
PitcÂo ttEÍRô lco tlr la/2022

0 MuÍú.ipiô.L OllO3l2O22. tom Êiblico q* àt 09:30 hoÉr óo di.
otloy2o22, É plâtàím c.h!.âsmi Íêá!háá lkit çãô nâ môdãlidáde Prcs5o
.lêúôni.o, do lipo 'r].m 

pr.ço, 9or mio da utiltâção dê reer dê tnnoloai. d.
iníomação - ltllaRxtT, dê a@ído .m a5 e5peôfi@çõêt do €dit l. 9.ra aquiitão .Ll
oBrEÍo: RêÍesv.d€ií. {r4; QUÂNTiDÂOI: 0l: V^LOR IOÍÀL lRSl: ala 333,13; PnÂzO
(DlAs)r 130. lnío@çôer e êsdaíêo@nlor íelaüvor.o êdit l, modelot ê aíêrcs gotldão
s gú.itador iunlo.o Prêaei,o rla PÍeíeiru.a de r@quiú 1át@, iua Miguel Oiôs, 226,
Pàrâná, Bíátil ' Íelelonq Í.3) 35591122 €-mil liciia@2@j@qúotaÉÍa pú.Gov.ú. A
PasL Tdnic., cm o intêiÍo r@ rb €dirrl . *E í6pêctivos oodel6, .dsdot e ôrercs,
po<|.íá ss êbmina& no r@intê êndêreço ww.corpraigo6.anênlôaigú.ú oú
Mioaquimtavo...prS@.br, rlá3 0?130 às 1? horas.

i@qujm Távoía-PPr 15 dê ÍêvêÍêaro de 2022.

pitcÂo ttElRôttco t{. t9l2022 - PMJT

Comuniem5 aot inte.eedot que êlle MonEiÉio de loaquim IávoB Íàrá
reariar àr 09h30 .lo dia 04 de oaÍço dê 2022, :rÍavér do Porral Compra3net, PiEGÀO
EtETROallCO, .om d rguj.ter 6Êct.íirliÉt: Objêto: PreSão pôÉ a ContÍalaÉo de
emprêe paÍa aquit4:ão rlc.olê16 pa.ô úgitámia sÉnÍáÍia ê dê ôoóilôt para os asênres
.le Éúdê @h quanürôrirce e 6peifi.ôçôêt ênabelridas tu Iémo dê Rêtdêúiô. nPo:
Mênq preçô. 

^ 
docúmenbÉo .omdêlà do edirâl podêá *r êumin.d. à p.rür.lo di. 17

dê íêÉrEiro d. 2022, no D.rÉ.tam.nto d. Udt çÕês, ne Migu.l D€r ne 226 ' C.ntro, da5
03hm àr UhSO e dar 13h00 as 17h@, àtra!ê do ite M.baquimterà p.8ov.br -
Portâl da T.ansparàcia ' Âdmini5tràlivo ú atíaÊs do slre
M.@pÍa3eovêínômêítair.8ov bí qua.gud iníoÍmaçôêt podeôo *r $l-nad8 e
oepartameíio dê tacÍtâçôêr, pêlo loe (431 lss+1122, ôu aindã, pelo ênail:
IcneêolOjoâquihtàúÍ.-pr.gôv.br.

JÉquim Tárc..-PR, 16 rlê fêvneko dê 2022-
REGINÀTDO VILÉLÁ

Préfêaro

pRErEtruRA MUNlctpÂL DE UDrANópoLrs

avrlo Dr uoÍ^4Ão
TOMÀDÁ Df PRaçOS Nr v2O22

o Mlni.ipio d. tiji..órolii. trtado do P..aíá, àtr.vê do PÍeíeno Muniaipil,
tofu púdlco qw í.rá r..lizaí & 09100 lora5. do dà 0/03/2022, @ *d. da Pí.Íênü6 do
MooiciÍio. m.ii .tp€.ificaodt m pátio, 5ito . Â@ lEdie (ubilsúêk, 327, c!ôlro,
tidi.nópolis, lkilação ü mod!l'dô.,e TOMÁDA 0€ PÂEçOs, tiÊú MaNOfl PRÊçO. GLOBÁI,
vieído a CoôtíaraÉo pd spiêirad. Bloôil dê eôpíú êspe.iatnôdá, coô ior.Éimáto
de @lêíiaii e nÉo d€ obra, pâÍô êxe.utôr, .o pedodo de 06 (eirj ms$, à coíntuçâo Ílê
úma qud,ô Pdiê5ooniÉ, .om àrca lorrl dê 796,72mr, dê ô.oÍdo com o coir.ato d€
Repas nr 8988522020/MAPt/CArxÁ, no MonÉiB) dê udiáôôpoli3. sdrÉnrê *Íào
ãddnid,oi os ê.velop€t proreoladot .rê âs às (ah55ôií do dÉ 0703/2022, iunro e
*to. tb p.ot*olo, loElnado m primeko púô, sêd. d. Preí€huí. do Municípro- o Ednal
ê dêeB &emnios pêrlieÍIês à licihçâo ea .píeto .stàÍão dispo.ívei! rc *tor de
lictaÉo, de *su.na à *rr+íei... da5 07r3o àt 1l:30 e dâs 13rm às 17100 húàt l@l
ondê pode.á er reliÍàdo. M.iq6 hlqflr.çôn E *de d. Prefe[lrà do Muni.ipio de
Lidianópolit Endêreço supràmscion.do. rôre: (oa3) x7}12l3.

udiô ipolit-PR, !4 de fêváêÍo dê 2022.
ADAIJTO APAREOOO MÂNDL]

PREFEITURA MUNICIPAT DE LONORINA

avtso of ucÍÍÁçÃo
pR:GÁo rÃrsr crÁr For vrDrocotFmafialÂ Ne pcv/sMGp{or9/r022

PR€FEIÍURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

Avrso D€ LttÍÍ çio
ÍorrÂDA Dr PRrços . ,2022

PROCÉSSO ÂOMttrSfR TIVO Ns. 203522021.
Â Comirsáo Pêímànste dê Ltiraçào do MunÉipiô dê PalmiB roÍÍa públi@,

q@ f.rii í..rúaÍ, ài O9h15m.n. do dÉ 08/03/2022, ÍOMÂDÁ DE PfiEçot do ripo denor
píeço, m e8úahtê spftrtuaçâo:

Obiao: Cmvôtôção dê êúÉêe ê+eÉliuâdâ pârã êx6Úç5o de obrar dê
i.$õlôção dê §stêmô dê água D l«àlüãde de taiül d. §lvô, etre Mu.i.íÍio.

Or i.Íê.êsd6 pode.âo obts o «Itàl m iínegrã aúaÉt do Poítal dô nônspôrémú
rlo Múoloi, m ênddêç. êlêrlóni.o ww.p.lreir..pr.sd.hí d jrnro & oêp.namemo dê
li.haJô.r da PÉIÉitu6 MuÍ*jpal d€ a.k*iB. B5 hdàt M@it.le eodlieôre. oi intêrê§dG
támbêm pod6ão at!§. as iifffiÉ6.eL.-xrEda . sb r<íação e raebs aüs ehre o
arh,Bto do Êcês trÉdâírê reginÍo m.dic i@ BidÂpD dirponivêl pô6 sítphdB
ÁÍdrod lhtrrÉ://phy.@ogh.d,'/§t(rc/.ppíilêt k?i*ôr..ffi{,1]€tel6@bi(,apr} e ios
{httpr://apÊ.applê..M/lÍlôpp/hi.hppldr5266a3ÍB). rnl@çõe5 ôdtimit dúviiar d
ped.,o6 de ê<hÉiMtor podsâô kr tdi.it do6.traú. do íre: t2.3909-5014 @ pêlo ê-
tuil: li.ita@@pô|ft úa.p.. g@.bt

PrrheirlPR, 16 de l§eÍeúo dê 2022.
CRISTIANE PÊRÉIRA

Prêíd6te ComBeão Pêrmrmnt€ dê U.ftaçàô

PRÉFEIÍURA MUNIcIPAT DE PÀRANÀGUÁ

^vlso 
ff nmEaÀçIo

Pncclo Ê.tÍâôinco Nt gvro21

REGTSTRO Dr PR[çO5 Nr 06yt02 L

Cmunir+e aot hteÍêsdor à RmÍl(ÁçÁo do êdd.l do P'êsào rlerrónno Ne
004/2022, puuka.b m Diá.io Oi.i.l da U.ião de 14 dê jôeiro dê 2022, rssN 1677-7069 *!ão
3 ,4iÉ 27L O Msi.r'pio de Paraíaguá, atÉtê d. Sesêrônâ Municip.l de Administrãçâô, poÍ
htênnedio de s Peleiíà oôcàl, tú.a púbii@, p.ra conhaiftôto & rodos B nterêeds
que a fcn.çao .eÍêrBte .o Píc!ão EleÍórico n. 0Oa/2022, obietúôndo à CotÍôração ttê
€mÊêe ÊsrêoaliÉda paÊ cúÍ.rçâo ê Fm6i@nto dê Píotê{s oe.táÍaar p..a
ârádimnro â sêcrer..iô Municip.l de 5àúdê. l.D. 917592, liü pelo píentê Rêtilê.|o,
indúin.b os itêG .biüo dê*Íitos:

odanmrot rêlôr,B à QUA!Éc^çÃo TÉcNrca:
r- P,w. dê côdattío rc CN€s {CádatÍo r,rôciml Ílê eí.h€lecimoro de s.úde}

oidê oníê o *tuiço e5pe<iali6da157, si o dê taàoÉr&io de Prórê* oenráriâ €
CtÁ5SlFl(ÂçÂO-O01" tÀbor.ró.b nêliml.b Prórec.

lr- P6at no CxÉt ô hínim .le um Pronlsional cú o C8O: 32241ü,Íorético
oênráro e/ou CBO: ORURGIÀO DENÍI5IÀ-

llr- trt.i inrt.lado e @daí6do êô úô dor ouni.ipior dâ lt Regidâl de 5àú(,e do
P.r.dí (Anr@ie, Gúíaquer.b., Glaralub., Maünhor Mdretes, PâÉnôguá u Pontãl do
Pa.ôú), colume di5poÍo m PqrajÉ ns 599/GM dê 23 dê môrço dê 2006, ôn. 2e, iôcii l,
"Sêí rêÍdêftú pâÍá o píóprk MuicíÍro, Íesiro e mi..úeeião Ílê Éúde rlê ôcúdo .om o
Pràm or.td dê Rê8iràlilaÊo {PoRl.

rv. Cllif6do dê ÍeguL,iô.h Emnido Élo cRclPR do orursião o€Ii6t e
C4mrô ê . deüà comp.@ação ê víNolo amp.egôúio .m CàneiÍa de rÍãbalho d co.traio
seiáldG proffsimii q@ vão 6uraí o oüido,

V- Dêdâr.ção de qe a .mpÍd po5e .n r prente ao poío dê àrêndimênro s
íô oánm 2 ldua, no.as {qúndo $liotôdo fortulmmrâ), sob p€,à do carcelame.to do

vl oe.râr.çlo d..ump.iftnlo.,o tempo de 2 (dús) hda3 dê vôÉtuíro dê
gês, cdfdmê pr@nizedo p€lo í.bÍlrntê dai mldàgeni dê .leinato ê 5ali@e dê

Vll- Cmpreação de qe a eqÍipe rEd@ ôpíqtadô É D,opGra sê ütrda .
mp.e, o qe po3àá s feito .k.vés de um d.s eSointer Ío@5: a) caneÍa dê l.abalho;
b) @.r..to siôlj c) (ontÉto.le prEstação Íl€ wiços; d) coúàro de ü.bàlho íeeiiúado nô
Éêar.ia R.ti@l do Tíabalho {OiI) o! e) têÍm at.a*s .lo quar ô prclisionãl àsumê o
comprorüe de ntêgÍ.í o quadío lênko da spree m És dê *r &r8ido o (streto.

Vlll- tj@níâ Sánnáriã da típree ti.itanre, deiúmeôtê àtúlirada pêb (ngão
eniüáio l*al (y.gilàftiô sÉnnárÉ), .otornando êxêrcs àriúdà.,€s dê .ômeftialiaarão ê/ou
.on 6ção dê píodlror rlêttê cêÍr.É

sêndo atam 6c redsi8nada no!ô dala de ôbên!r. do cêname prra o di3 03 d€
É.ço de 2022 às 09:I)O hd.t

Odror .edae.i@nlo5 podedo s. í(ruid6 pêla Pregeiô É Ruâ ,úlia dâ
Costà, ne 322, cárro, no horiÍio d.r 08:00 ài 11:@ e dat 13fi à5 1800 hoÍô3 @ Élô
telêfoÉ ne {41) l-r2c2329 ôu Érô !fte d. PEÍeiturâ: @.parônàcua pÍ.8ov.bÍ ê phrâfm
do 8afto ô 3Íasil: ww.hcnã(aHtom.b..

P.reàg!á, 15 ÍL Íêweno dê 2022.
rúÂflE GONçAIVE5 COSTA

Pre3ei6
PREfEIÍURA MUNICIPAT DE PÁTO BRANCO

Àvrso Dr ucrraçio
pRrcÃo ErsRôàrrco r 22l2o22

PiOCÉ5SO Nr 5VlO22. OBrEÍO: lhplantâção dê Rêgirtro dê Prêçor pà.a fútu.a
ê êvênluôl coôÍataÉo de êmp.êsà êspêciãlizã.tá nà preet.ção de serviço! de
manutênçâo prêvêntivá ê ro.íêtiva @m rêposiÉo de pêÉt e/ou a.êsróÍios êm
25 {úmê e .ln.o) câmarãs de con5eru.ção de va.iha de armazaemeôto dê
imunobrôlógi.os, insumc fãrmà.êuti.o5 e de laboratório da utilaradas pelâ
vi8ilância Epidêmiolólica d. secrêtaria Municigal dê Sâúde dô Municipio de

PREço MÁxMo GtogAL. RS 109.343,18.
oAÍÁ OE ABEnTURA: 08 dê março dê 2022 àt 14hoohin, @ êndêrêço
êlêtrôni.o: http5;//tww.8ov.br^ompra'
O Edital podê 3êr obtido no súê w.parôbranco-pr.sd-b. -
https,//wÚ*.8d.b./.ohprás. Dêmais inÍoímaçõês pero ê-mail:
k@pãrobían.o.p..8ov.br.

Pàto àr.nco-PR, 16 dê fevêrêirô dê 2022.
EouÀÂoo ,osÍ GREzELT

p..Aoeúo

pÀEFtrÍuRA MUNrcrpA! DE PóNTA GRossA
FUNDÂçÃo MU IcIPAt DE sAÚDE DE PoNTA GRossA

Avtso o{ uartÂçlo
pf,rGÃo r(EÍnôfl,co . 1V2022

Â Fúdôçào Municip.r d€ sàjde .l€ Pdt 6Í6s/ Pq ÍealiaÍá no diâ o3/o317o22
às rümín, àríàvâ d. sole de Lotôçô6 ê Lêilôs lBw.6llmpÉ'.oml, píêrào, É fo@
é]'er.õnÉ tu2n22, pár: Rêli3tro de A-.çor p.r! MÂTIR|AL MÉolco vEÍERtÀúnlo pârá
€6tuak .quinçõ.r. val« Máxam: fiT 3aa.87r,9qr.êzênr6 e quàÍeôrà ê oiro mil, dt6stot
e tetênt. ê Eês Íê:is ê.<wn eÍ*àvot)-M.i5 informacõês dis 0Í, i, 17 horàs n. *de dap.êlêto6, pelo fm {42) 322oro15 (É@r 1240), ainda 6 tiôk
hnp.//*Mco'pontagrc§.p..sov.br/poítÀhE.spaíeEiê/

Pdta Gô9PR- 16 de Íev@i.o de 2022.
ROORIGO DÂNIÉL MÀI1IABO5CO

P.êridátê dô Fuíd.çâo Múkipâl dê s.úde

Cmunieme ão5 intêÍsrd.r qúe êíãô dirponibiliEdas ôs li:ita,ôes a eBuú:
PRtoÀO PRISINCTAL POR vrDEO(ONÍERENCTÁ Ne PGV/SMGP.00I9/2022, ooleto nêgÉtro
de heço! Dlr. evmtuâla{u,ti(ão de Pilhar gátúas e (oíelôros, o PflLGÀO PRtstN(tÂL
PoR vroÉocoflÊÊR€Noa r,rr pcv/5M6p{o4ol2022, objáo: nêgiÍro de pre{ôs pârá .
*ntLar ôqu'sção dê Plàca3 dê srnàl':.çào ê lNueur.láo, o PRiGÀO rrfiRÔN(O Ns
PGEISMGa ma1no2l objeto: nesilro de Pr.í6 pàE êv.niüar ôquisição de insumos
ràborilôBÀ o'parem enru'iedkmmbs d elo e 'ndn.lo) . se'êm ul'hzàdor pêlo
L.tbr.Lj{o MunEpãl . (ENIROúS @í (omodaro.re equ,pàoênrG ê à CoNcoBnÉNCrÀ
P(,Bl.lCA Ne CPI5MGP-0004/2022, oblêbr nêfo.tu & ÍemiBl urb.m cên!rà|, sitúàdê.a
Av. São P.ulô, t0, em L@dÍinà/P& d€ a.ô.do com planilhât e erpe.ilicaçó6 réorós
Ím*id8. (x aditãir podêíão s obtldoi .úavés do rire *ww.londrin..pr-gov.bÍ.
Auàieq@r intqm.çôêr íse!É,iar pelú têlefos 143) 33724026, ,1714119, 3312-4417,
137r.4a06 ou ain<lô pelo eruil. [urô@londrÉ.pr.sov.b'

tonúrtu PR, 16 dê ífrereÍo de 2072.
tÂBro cÁva2om É sllvÀ

sé.íêrano Municipal de G4tãô Plblica

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MISSAL

o(IaÀÍo oÉ ÍERMo 
^Dmvo

E p«i.: adiriw do alnlÍôio nt a98/2021 ticitaÍão Iohadô d. PÍeços ne 010/2021- P.^6
MúôkiÍro D. Mislê OCÉÁNO ÉttGÊNHAilÁ LTOA-ME - CllPr:41.8a3.202,/0llo1-06. Ohi.to
P.Mffilãçãa Pohédn@, (m 8.982,00 M: LíÉdà RuÍal .Linhà Pddrê Rrr.Sáüá d.
ardrde 5..ü Â Ponrê Molhadà - MÉsÍ - PR: tír.d. Ruràl . Orrtíto De D6 arrundo
' Píóxi@ Ao Cdnério Do oiíÍÍo - Mtsl PR. obidirc Proroaacão dê P..ro dê
EE!ção do (sr.to dÊ ohE por mais 130 {cemo e Ote,llâ} diat dejd,o ô oão libdaç5o
d6 sétuiços por Pôrte Oo Minirtsio D. Âg.icultura Co.Iomê ,ustilicativ. Pêlo
Mddando NrOO9/2022 sêÍeraa: De PlaÍêl.meto

PREFETTURÂ MuNrclpar Df Nova saNTA úRBARA

arÉo * uutlflo
TffÀDA D€ PÍEFs ' T2GüT

Ohjêto CmÍàràçáo dê emÊee êsO«Êhrada pô'a er€.uíáo dê piuGnr(io em p.drã\
polEd'rur.
Íro: Mêtur praÍo dor,r.
R.cehim6to dor 6vdopes: Áté às 09h3o,.in. dô dia 0703/2022.
Aberrúrà do! en€bpês: Dú 0110317022 às tüfrttio.
P..ço MáxLú: ÂS 248 26a,72 (duzênr6 ê qua.ênta ê ono mil, duzeítos e *lrnra . oiro
íêaÉ ê eren$ e doh (e.tàmr.

lníortuções Complftntaíeti p.deíâo sÍ obtidar .m horário de expêdieíte
@ preÍêilu6 Muíiopal dê lrovà S.nrá &iíhárà,5ito à Rua walírêdo &tteENrr de Mo@s
ne 222, ÉÉlo lonê: 43 326êAlm, ou poÍ sail, licita6o@nsb.p..gov.hÍ Ste

Nova sanla Bár6.ra PR, 16 d. túeíeno dê 2022
POTIINY SIMTRÉ SOTTO

PrêsidrôIe da comiseão d? Ú.itãÇào

(* 6LfuFd!Fltliia@ererrfu tcP



PREFEITURA MUNICIPAL 136

NOVA SANTA BARBARA
Estado do PaÍaná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

Capital Social: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

RAMO DE ATIVIDADE:

Prestação de serviços de obras de tenaplenagem, prestação de serviços de preparação

de terrenos; prestação de serviços para construções e; Obras de urbanização - Ruas,

praças e calçadas.

Data do cadastro: 0210312022

Válido até: 2810312022

Atestamos que este certificado foi emitido de acordo com o disposto na Lei 8666/93 de

21106/1993.

Nova santa Bárbara, 02d rço de 2

P

Elaine Cristi udi Santos

Responsável pelo Setor de Licitaçoes e Con OS

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs no 222 - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 1266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001.60

Site - rvwrv.osb.pr.gov.br - E-mail: licitacaoânsb.or.gov.br - Nova Santa Brirbara - Paraná

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, inscrita no CNPJ sob nO

95.561.080/0001-60, situada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, centro, no

município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra.

Elaine Cristina Luditk dos Santos, Responsável pelo Setor de Licitações e Contratos,

expede o presente certificado a empresa:

Razão Social: FRONTERRA PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

CNPJ n' 22.519.619/0001 -40

Endereço: EST TOLDO, 156, GALPAO2, DIONISIO CERQUEIRA - SC.

Representante Legal: LEIMIVAN ALEXANDRE VARGAS DA SILVEIRA, INSCRITO

NO CPF N' 006.921.059.48.
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l mensagem

operacional@sscnt,com.br <operacional@sscnt.com.br>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

2 de março de 2022 13:36

Boa tarde, segue em anexo certidões negativo para cadastramento

Deus seja louvado!

Para quaisquer dúvidas estou a disposição.

Adrlêle Norbâk

É a.Jrrx77.fia
ff oFrriqrlêsr{ql!.b.
0 nI ooa ec*c r, ccr*ro, sle ot'r

DL.Bo(.íjllk .!t càh

8 anexos

5\til 2201{028928476 (1).pdf
1488K

-\É cjl

E certidao 22519619000í40 (1).pdÍ
85K

E Cêrtidao9284368.pdf
16K

3
-1 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ.pdf

99K

fÊcl Contrato social - FRONTERRA,pdf
113K

-1!i.il
Documento sêm tílulo.pdf
79K

https://mail.googlê.com/maiUu/0i?ik='t 463514t 4d&view=pt&sêarch=âll&permthid=thread-P/o3A1726206736138332572&simpt=msg-P/o3A172620... 'lt1

l, i

CADASTRAMENTO DE EMPRESA PARA LICITAçÃO

Atenciosamente,

anonymous_cnd{ontribuintê-padrao_í ô45622923786.pdf
25K

Certidao-2251 96í9000í40 (3).pdf
76K

Contabílidade3
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome karão sociâl): FRONTERRA PRESTADORA DE SERVICOS ElREtl
cNPl/cPF: 22.519.619/0@1-4{)
(sollcitâhte sem inscÍição no câdastío d€ contÍlbuintês do lcMs/sc)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da basê de dados
da SêcÍetaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pêlo solicitente devêm sêr confêridos com a documentação pessoal do
PortadoÍ.

Rêssalvando o direito dâ Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que viêrêm â sêr apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pêndências em nomê do contribuinte acima !dentificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e dêmais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda,

Dlsposltivo Legal:
Númêro da cê.tidão:
Data de êmis§ão:
Validade (Lêino 3938/66, Ân. 158,
modmcâdo pelo artigo 18 da Lei n
1s.s10/11.):

Lêi nr 3938/65, AÍt. 154

A autêítlcidade desta certidão dêveá rcÍ conÍirmadâ ía páBlne dâ SecÍêtaÍiâ de Esl.do dâ F.zênd. nâ lítêÍnet, no endêrêço:
htrp://www.ief .sc.8ov.br

24lUl7O22

Estê do.umênto íoi assinado dititalmêntê
lmpresso em: 23102/2022 10:31:15

ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA

SECRETARIA DE FINANÇAS Núínero

225/.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nomê / Razâo Social

FRONTERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGENS EIRELI - ME CNPJ: 22.519.619/0001-40

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finâlidâde

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam debitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidáo.

Código de Controle

A validade do documênto pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Dionísio Cerqueira (SC), 23 de FeveÍeiÍo de 2022

24105t2022

DFA'r0040MSOY4811

Rú §TNTOS Outlot{I. a13 - CENIRO
Ooí{*, Cêíqrrí. (SC) - CEP: 89.950{00 - Fdt : (aO 3.a{7@

Oalat 23lO2nO22 1 Oh2Smin

Página 1 de 1
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Página 1de 1

PODER Jl'Dl CIÁP.]O
JUSTIÇ.À, DO TR;3ÀLHC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀIJHISTÀS

NOMê: FRONTERRÀ PRESTÀDORA DE SERVICOS EIRELI (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 22.519.619l0001-40
Certidão n"; 6406273 /2022

Ção 2 3/ 22Expedi
Va I ida
de sua

, às !0 2 26 :44
- 180 (cento e oitenta) dias, contados da daE.ade: 22 8/202

edj-Ção.

certífica- FRONTERRÀ PRESTÀDORÀ DE SERVICOS EIRELI (T{ÀTRIZ E

FrIJIÀIS), inscriLo (a) no CNP,I sob o n" 22.5L9.619/0001-40, NÃo coNsTÀ
como j-nadimplent.e no Banco Nacional dê Devêdores Trabal-histas.
CêrEidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/20J.! e
13.46'7/20:-7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantês desta Certidão são de responsabj-lidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceit.aÇão desEa cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www.tsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuiLamente.

rlrroRMÀçÃo TMPoRTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à idenEificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, j.nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolument.os ou a recolhimencos determj-nados em lei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prêvia ou demais títu1os que, por
disposição legal, contiver fôrça executiva,

Dúvlda6 e sugestôês: crdaírtÊt, juã.br
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PODER JUDIC!ÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Orleans

CERTIDÃO
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçÃO JUDICIAL

9ERT1DÂO N': 9284368 FOLHA:'t11

FRONTERRA PRESTADORA DE SERVTçOS EtRELr, portador do CNPJ: 22.5.t 9.6191000í -10. **

oBSERVAÇÔES:

a) para a emissáo desta ceítidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Jusliçâi

b) os dados infoÍmados são de responsabilidade do solicitante e devem seÍ conferidos pelo interessado e/ou
destinatárioi

c)a autenticidade deste documenlo podeÍá serconfirmada no êndereço eletrônrco http / ,v$/w.tjsc jus.br/portal, opÉo
CertidÕes/Conferência de Certidáo;

d) pârâ a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andâmento do FoÍo Central, Eduardo Luz, Nortê da
llha, Fórum Bancário e DistÍital do Continente;

e) cêrtidão é expedida em consonância com a Lei n' 1 1.101/2005, com â inclusáo das classes extrajudiciais: '128 -
RecuperaÉo ÉxtÍajudicial ê 2033'l - HomologaÇáo de Recuperação ExtÍajudicjal.

ATENçÃO: A presente certidáo é válida desde que apresentadâ juntamente com a resr,ectiva ceÍidão de registros
cadastrados no sistêma eproc, disponível atÍavés do endereço httpsr/certeproc'lg.tjsc.jus.bÍ

Certifico Íinalmente que estâ certidáo é isenta de custas

Esta ceÍtidáo Íoi emitida pela internet e sua validadê dê 60 dias.

rleâns, sexta-

0011981738

25 de feYereiro de 2022

PEDIDO N': []ililililililil[

À vista dos registros cíveis constantes nos sislemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Orieans, com distribuiÉo antêriorà data de 2410212022, ved.ficou-se NADA CONSTAR em
nome de:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

Nomê: FRONTERRA PRESTAOORA OE SERVICOS EIRELI
CNPJ: 22.5'l 9.6'1 9/0001 -4{l

Ressalvado ô dirêito de a Fâzênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcâdo que vierem a ser ãpuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refêre-sê à situâção dô
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condlcionada à verificação de sua autenticidade na lntêrnet, nos
enderêços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Certidáo mente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de zl'tOlZOU
Emitida dia 0210312022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida
Código certidáo: 5051.9891,AB 1 8.E356
Qualquer mênda invalidará este documento.

s
0:08:53

29t08t2022
controle d

Ía

ffi
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA

ATIVA DA UNIAO
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Vollar lmprirnir

Câ'XA
C4iXÀ SC''I,J'}Mlci FEÜER ÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR"F

Inscrição: 22.519.619/0001-40

Razão SociaIfRONTERRA SERVICOS DE TERRAPLANAGENS EIR

EndeTeço: LINHA SEPARACAO / RURÁL / DIONISIO CERQUEIRA / SC / 8995O.OOO

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio dê 1990, certifica quê, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não
quaisquer débitos referentes

servirá de prova contra cobrança de
tribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações

Validadê:08/021202

801380554375801

Informação obtida em 23/O2/2O22 LO:27 i57

A utilização deste Cert!ficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

a 09/03/20

mo

https://consultarícaixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsf 111

ceÉificação Número:



O2lO3l2O22 13:4A 144Consulta Regularidade do Empregador

lmpnmir

Cã,IX/l
CAIxÂ ÉCoNÕMIcÂ FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.s19-619/ooo1-40
Razão Social:FRoNTERRA sERVIcos DE TERRAPLANAGENS EIR

Endereço: LINHA SEPARACAO / RURAL / DIoNISIO CERQUEIRA / sC / 899s0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações FGTS.

Yalidader2T /02/20 a 28/03/2 7

Cêrtificação Núme 2701302238089080

Informação obtida em 02/03/2022 13i48i22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticídade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsr//consulta-cí.caixa.gov.br/consultâcrf/pages/consultaEmprêgadorjsf 1t1

Vollar
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Certificamos que a3 inÍoÍmaÇõês âbaixo constrm dos documenlos arquivados nêsta Junta Comêrcial e são vigentes na data dê sua expedição.

BLASCO BORGES BARCELLOS

páginâ:l/1
22U23077

tilililffiillllll|flilil]til

EMPRESA
Nome EmpÍesaíial: FRONTERRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI

NatUTeza JUTídica: EMPRESA INDTVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LÍDA
NIRE(sede)

42600147201

CNPJ

22.5 Í 9.619/000í -40

Arquivamento do ato
Constituitivo

25tO5D015

lnicio da atividade

25t05t2015

Endereco:
LINHATOLDO, 156 GALPAO 2, DIONISIO CEROUEIRÂ, DIONISIO CERQUEIRA, SC - CEP: 8995OOOO

OBJETO SOCIAL

PORTE

DE SERVIÇOS DE OBRAS DE TERRAPLENAGEI\4, PRESTAPRES
--qs E CAL ADASDE SERVI OS PARA CONSTR ÔES E: oBRAs DE URBAN

DE TERRENOS;DE SERVIÇOS DE PREPA
Ão . RUAS, P

CAPITAL SOCTAL PRÂZO DE DURÂÇÃO

Capital inlegralizado:

RS 80.000,00

OITENTA MIL REAIS

RS 80.000,00

OITENTA MIL REAIS À,4icroempresa XXXXXX

Nomê/CPF Cond./Administrador lnicio de mandato Íérmino do mandato

LEIMIVAN ALEXANDRE VARGAS DA SILVEIRA

006.921.059-48

TITULAR i ADi,IINISTRADOR XXXXXX xxr«r«xx

úLTtMo ARoutvAMENTo SITUAÇÃO STATUS

Dala

14t11t2017

NúmeÍo

2017ô876510
REGISTRO ATIVO

xxxxxx

Alo:

Evento
OO2 - ALTERAÇAO
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÁO OU FORA DELA

'SlE: XYw$«x
Êinlereço: xxxxxx

CNPJ: XXXXXX

Obsêrvaçáo

CONTROLE: 9853354165622 CPF SOLICITANTE: 006.921.059-48 NIRE: 42600'147201 ÊMlÍlDA:.2410212022 PROTOCOLO: 226423077

145

Secretaría da Micro e Pêquena Empresa

Sêcrelaría de RacionalizaÉo e SimplificaÉo

Departamento de Registro Empresarial e lntegraçáo

CERTIDÂO SIMPLIFICADA DIGITAL

FLORIANOPOLIS - SC, 24 de Fevereiro de 2022

TITULAR/ADMI NISTRADOR
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE TNSCRTçÃO

22.519.619r0@1.10
[IATRIZ

coMpRovANTE OE |NSCR|ÇÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRÂL

DATA DÉ ABERÍURA

2í0í2015

NO E EíPRESÁRIAL
FROI{TERRA PRESTADORÂ DE SÉRVICOS ÉIRELI

TiTULO OO ESTABELECIMENTO INOME OE FANÍAsIA'

FRO TERRÂ TERRÂPLANAGENS
PORÍE

illÊ

!€L (EFR)ÊEDERÂÍ]VO

ATIVA

uoÍtvo cÀoÁsÍRAtstÍ

cóotGo E oEscRtÇÀo DÁ 
^ÍMo^oE 

Ecor{Ô tcÁ pR!Àrctp^r

,[3.í 3-4{)0 - Obras do terraplânagom

DAS AÍIMOAOES ICAS SECU
,42.t34-{10 - Ob.as dê u,bantsaçáo - ruaa, p,açaa e calçadãs
43.1 9-3-{X} - Sêwiços dê prêparaÉo do tonêno nâo gspecmcadoô antsrloÍmsntg
il3.g9-í-99 . Sân lç06 s6pêcializâdos para const !ção não erpêclícâdos aítgÍlormêntg

E OA NÂÍUREZÁ
230.5. Emp,esa lndividúal de Responsabilidadê Limitadâ (dê,,lallJrcza EmpÍe6ári

LOGRADO]JRO

EST TOLDO
NÚMERO

í5ô
COMPLEMENÍO

GALPAO2

CEP

89.950-000
BAIRRODiSÍRIÍO
DIO}IISIO CEROUÉIRA

l/|uNtciPto
olot{lslo cERouEtRÂ

€NOEREÇO ÉrEÍRÔNrCO
coltTAToeco TRoLcNÍ.BR

T€LEFONE

{,19) 36i14{809/ (,rs) 3644-252,í

o^ÍA OA SIIUAçI\o CAOASTR T
2í0í2015

9TU ÇrO ESPECI T- oqÍA oA struaÇÃo ESPEC|ÀL

Aprovado pela lnstruÉô Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 2018

Emitido no dia 23/0212022 * '10:27:08 (data e hora de BrasÍlia). Página: 'll1

sc

1t1

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no
uso de suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.l" - Os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão de
Licitações, durante o exercício de 2022 sem prejuízo de suas atribuições normais, composta
pelos seguintes membros:

Presidente - Polliny Simere Sotto
Membro - Luiz Flávio dos Santos
Membro - Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira
Suplente - Ademar França Baptista

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrario.

Nova Santa Bárbara,23 de fevereiro de 2022.

NOVA SANTA BARBARA

t
0..ft

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittêncoun de Moraes no 222, Centro, S 43.32ó6.8100, E] - 86.250{00-Nova Santa
Brárüar+ Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - Site - www.nsb,or,qov.br

PORTARIA N'OT4/2022
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P. F. B|SPO CONSTRUçÃO CrVrL
CN PJ : 43.975. 38 t I 0OOt-37

ANEXO NO 02

CARTA - CREDENGIAL

Nova senta barbaraoT de marg & 2O22

À

Comissão de LicitaÉo.

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 1D022

Objeto: Confatação dê êmpresa especializada para exêcuçáo de pavimentação em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, Pedro Felipe Bispo, cârteira de identidade, '12.689.385-0 - SESP/PR,
na qualidade de responsável legal pêla proponente P. F. BISPO CONSTRUCAO ClVlL, vem,
pela presente, infoímar a Vossa Senhoriâ, quê o senhor Pedro Felipe Bispo cârteira de identidade
12.689.385-0 - SESP/PR , é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessáo de abertura
e Íecebimentos da documentaÉo de habilitaÉo e propostas de preços, para assinar as Atas e
dêmais documentos, e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitaÉo
em epígrafe.

Atenciosamente

P ipe Bispo
RG:1 689 385-0 - SESP/PR

P.F. BISPO CONSTRUCAO CIVIL
Representante Legal

Rua Antônio Joaquim Rodrigues n"316 - Centro - Nova Santa Bárbara - Paraná.

E-mail: fou rb en en haria hotmail.com - fone: (43) 99151-5187
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÁRANÁ

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N" 1 E N" 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'l/2022

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às dez horas, em sessão pública, reuniu-
se a Comissão de Licitação designada pela Portaria n'01412022, sob presidência da Senhora Sra. Polliny
Simere Sotto, RG n" 9.257.282-0 SSP/PR, e os membros, o Sr. Luiz Flávio dos Santos, RG n' 14.430.848-

4 SSP/PR e a Sra. Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira, RG n' 12.753.105-6 SSP/SP, e o Sr. Danilo
Dassayev Gozi, Assessor Técnico de Engenharia do Munícipio, para proceder ao recebimento dos

\- envelopes no I e no 2 entregue pela proponente interessada na execução do objeto da Tomada de Preços
a" 1D022 - Contrataçâo de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras poliédricas.

Aberta a sessão a Senhora presidente informou que protocolou os envelopes n" I e no 2 a seguinte

empresa: P F BISPO CONSTRUCAO CIUL, CNPJ n" 43.975.381/0001-37, representada pelo Sr.

Pedro Felipe Bispo, RG n" 12.689.385-0 SESP/PR. A seguir, a senhora presidente informou que após

insistência por parte do representante legal da proponente, efetuou o protocolo dos envelopes n" I e 2, sob

n" 00112022, à th54min. do dia 0710312022, ou seja, fora do horário mráximo estipulado no edital

convocatório que era até as th3Omin. A senhora presidente informou ainda que a referida empresa poderá

fazer a retirada dos envelopes, ainda lacrados, no Setor de Licitações. Diante disso, a Presidente da

Comissão Permanente de Licitação deu como DESERTA a presente licitação, informando que novo
procedimento sení realizado para se tentar a referida contratação. Nada mais havendo a tratar, a Senhora

presidente deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Luiz Flávio dos Santos, secretário, lavrei a
presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação

e representante da proponente presente.

Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

&&, $á" \-Iib,
Làiz rhvio dos Srntos('/ 

Membro

t?.
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Àsd§r.ASrq-qüo-
Patricia de Souza dos Anjos Siqueira

Membro

\hb\Ga,
Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia

Felipe Bispo
Representante da empresa P F Bispo Construção Civil

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbar4
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RESULTADO DE L|C|TAçAO - TOMADA DE PREÇOS No 1t2022

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissão de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, Estado do Paraná, nomeada através da Portaria n" 01412022, comunica que no

dia 07 de março de 2O22, às 10 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, em sessão pública, reuniu-se para proceder ao recebimento dos envelopes no

1 e no 2 entregue pela proponente interessada na execuçáo do objeto da Tomada de

Preços no '112022 - Conúataçáo de empresa especializada para execução de

pavimentaçâo em pedras poliédricas. Aberta a sessão a Senhora Presidente informou

que a empresa P F BISPO CONSTRUCAO ClVlL, CNPJ n" 43.975.381/0001-37,

efetuou o protocolo dos envelopes n' 1 e 2, sob n' 001/2022, às thS4min. do dia

0710312022, ou seja, fora do horário máximo estipulado no edital convocatório que era

até às th3Omin. Diante disso, a Presidente da Comissâo Permanente de Licitação deu

como DESERTA a presente licitaçáo, informando que novo procedimento será realizado

para se tentar a referida contratação

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer.

ova Santa Bárbara, 0810312022.

ntos
d ções

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenro, I 43. 3266.E100, I - 86.250-000 - Nova Santa Báúar4
Paraná - E - E-mails - licitacâo@nsb.pr.eov.br - www.nsb.Br.sov.br
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PARECER IURÍDICO

TOMADA DE PREçO N9 L/2O22

Solicitante: Departamento de Licitação

Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação

em pedras poliédricas.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto ao resultado do processo de

licitação, modalidade Tomada de Preço ne t12022, para contratação de empresa

especializada para execução de pavimentação em pedras poliédricas, conforme

solicitação da Secretaria de Obras do Município de Nova Santa Bárbara.

Conforme comunicação de resultado feito pela Senhora Presidente da Comissão

de Licitação, nenhum empresa apresentou proposta para o certame.

Assim a presidente da CPL, encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica para

análise e emissão de parecerjurídico quanto as providências a serem adotadas.

É o relatório, passo a análise:

A licitação, conforme mandamento expressamente disposto no art. 37, inciso XXI

da Constituição Federal, constitui-se no procedimento que precede a contratação

de obras, compras, serviços, alienações e locações no âmbito da Administração

Pública, sendo norteada por uma série de princípios constitucionais e

infraconstituciona is, dentre os quais merecem um especial destaque os princípios

da isonomia e da escolha da melhor proposta.
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Estes princípios, decorrentes dos princípios da impessoalidade, da moralidade e

da eficiência, são as diretrizes que justificam e representam a própria essência

das licitações.

A Lei das Licitações trouxe apenas 03 (três) maneiras de finalizar um

procedimento: homologação (art.46, inc. Vl), anulação e revogação (art.49).

Ocorre que há casos em que não comparecem interessados nos certames, sendo

considerada deserta a licitação, não se enquadrando nos exatos termos legais de

__ nenhuma das hipóteses acima aventadas para finalização do processo.

Nos casos de licitação deserta na qual persiste o interesse da Administração na

contratação, não há que se falar em revogação do certame, tendo em vista que

esse ato, também utilizado para desfazimento da licitação, deverá ocorrer por

motivos supervenientes de conveniência e oportunidade, conforme dispõe o art.

49 da Lei ne 8.666/93.

Destarte, uma licitação quando deserta deve simplesmente assim ser declarada,

vale dizer, o resultado final do certame e seu encerramento se dão por meio de

ato administrativo, praticado por autoridade competente, simplesmente

declarando a licitação d eserta.

Cabe lembrar que a Administração Pública deve rever seus atos a fim de verificar

se não há cláusulas ou condições restritivas à competição no edital convocatório,

e, sendo detectado qualquer vício de ilegalidade que tenha afastado os

interessados, deverá a Administração anular o certame, realizando novo

procedimento, sem os vícios detectados a licitação anterior,

Diante do exposto, o parecer é pela declaração da presente licitação como

deserta, devendo o ato ser devidamente publicado. Retorno para o setor de

engenharia rever a planilha de custos, e atestar sua adequação.
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Persistindo o interesse pelo objeto da licitação, após revisão das cláusulas e

condições do edital, e analisada a conveniência e oportunidade, deverá repetir-

se o certame.

É o parecer que submetemos à vossa elevada consideração.

Nova Santa Bárbara,09 de março de2022.

en ortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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CHEK LIST

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS

N" ) / â02?

7

N' ESPECIFICAÇAO DOC OBS.
1 Capa do processo 0k

ôi
Prefeito pedindo abertura do processo $i4
Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaçáo) 0Á

5 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) ôl(
6 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) 0x

Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) §(
Autorização do Prefeito para abertura 0(
Resumo do Edital QK
Edital completo §(

11 Pedido de parecer iurídico do edital ÀÉ
12 Parecer Jurídico (Edital) 0r
13 Publicações (Diário Oficial do Estado/ Diário Oficial Eletrônico do

Município / Diário da União). ô$

OK14. PublicaÇão Mural de Licitação (TCE)
15. Documentos de habilitaçâo
'16. Propostas de Preço
17. Ata de abertura e julgamento u\(
18. LicitaÇão ao Jurídico (Resultado da Licitação) '0i\
19. Parecer Jurídico (Julgamento) 8\a\
20. Licitação ao Prefeito (HomologaÇáo)
21 HomologaÇão do Prefeito
22. Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do

Município)
23. Ordem de contrataÇão
24.
25 Publicação do extrato do contrato (Diário OÍicial Eletrônico do

MunicÍpio)
26. Cópia do contrato ao fiscal

8.

2. OÍício da secretaria solicitando
3.
4.

9.
10.

Contrato

I

I

=

Rua Walftcdo Bittcncoun de Moraes n'222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa
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TERMO DE ENCERRÀMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
TOMADA DE PREÇÔS N'lt2D22

Aos 09 dias do mês de março de 2022,lavrei o presente termo de encerrl amento
do processo licitatório Tomada de Preços n" 112022, registrado em 16/0212022,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 0l ao no 156, que corresponde a este termo.

\"'1-àr'
[osSarus

de Licitações

Rua Walfredo

- E-mail - licitâcâo@rsb.pr.gov.br - www.nsb.or.qov.br
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